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Exm'enhora Doutora Juiza Presidente
da 7'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia-
GO.

J. Conclus~os.
Aos'1.10. 9

Naraya 'z. a armas
o Tr b ho

CD C&

,IOSíi LIJIX l)ii OIJVEIIIA, já devidairtenteg
qualificado na Ação Reclamatória Trabalhista que
move contra llÁI)IO IOIIXAL I)K (il)IÁS LTI)A, que originou
o Processo 01676/93-4, vem a digna presença de Vossa
Excelência, requerer o seguinte:

0 levantamento da guia de depósito
existente nos autos referente ao bloqueio das contas do
Reclamado.

Nestes termos,
p. deferimento.
Goiânia, 03 de Outubro de 1.999.

pp
u~ J~ Jiloev

OAB/GO 6619



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA Do TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO GOIÂNIA

JDW/9ê 'r
Proc. N'9884=0

CONCLUSAO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 14/10/99.

L

Assistente Secretário

Vistos os autos.

Indefere-se o requerimento de fls. retro, eis que o Juízo ainda

não se encontra garantido.
Intime-se o exeqtiente da decisão supra, bem como para no

prazo de 05 dias, requerer o que entender de direito, indicando os meios

necessários para o prosseguimento da execução.
Goiânia, 14 de outubro de 1999.

CA~ QVekna P~ (í8~
Juíza do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SETIHA,JCQ DE GI3IAHT A--GQ

Rlla T--51 EsOUina com I-1 Setol Guano

DESTINATÁRIO
QOSE LLIIZ DE í3LIVEIFllnl

A/C FLOREHCE SOARES SILVA
Aiv Goiás„ nc'06„ Sala= 401/402„ Ed. YlinasbanK„ Centro
74 000-000 GQIÁHIA-GO

Notil';icaráo Ho 14645/99
Pr.ocesso Ho 01.676/95-4 RT

Reclamante'QSE LUI'E OLIVElRil

Reclamado : RADIO .3ORNAI DE GQIAS LTDA3

rFica V.Sa, notiticado para o I'im declal-ado abaixo...

TOI"lAR C lr=HO Il& Dí3 DESPACHO CONSTANTE DA CÓPIA AHEXA „FLS 408 DO AUTOS
S/SEED

Ern 2 dle outubro de 1 999 I',6al f)
Dat&l de postagern: 25 de outubr.o de .l 999 I.'2á í 3

LUCIAHO FF ~' IRA Diu &BELAS
TéCNICQ ULIDICIARIO
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Exm'enhora Doutora Juíza Presidente da7'untade Conciliação e Julgamento de Goiânia-GO.

o I (
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J .

CONCI Usosi
EIpfll,ll 99,

I UCIANA DE SOUZ NATOS

JUIZA DO TRABALHO BSTIÍUTA

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, já devidamente
qualificado na Ação Reclamatória Trabalhista que move contra
RÁDIO JORNAL DE GOIÁS, e, que originou o Processo n'676/93-4RT, vem a digna presença de Vossa Excelência, expor e
requerer o seguinte:

Que o Reclamante vem tentando por todos os meios
conseguir bens passíveis de penhora. Entretanto, todos os bens já estão
penhorados e, os bens dos sócios estão em nome de terceiros.

Só resta reiterar o pedido de penhora das contas e/ou
concessão das rádios, único bem que resta ser penhorado.

Nestes termos,
Pede deferimento.
Goiânia, 10 de Novembro de 1999.

pp méé~
W/~i~J~Zu~v

OAB/GO 6619
CPF 253928751-49



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO GOIÂNIA

Proc. N'676/93-4
CONCLUSAO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz Presidente.
Goiânia, 11/11/99

Assistente Secretário

Vistos os autos.

Para apreciação do requerimento de fls. 410 dos autos, intime-se

o exeqíiente para, no prazo de 10 dias, informar os bancos em que a

executada possui conta corrente, nos quais requer a penhora em dinheiro,

sob pena de indeferimento, eis que já expedido ofici ao Banco Central do
Brasil (fls. 397) determinando tal procedimento.

Juíza do Trabalho Substituta

%TE . M PaEH

ncrano r tra ornelar
te Scs. Jtdtttrle ..



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO
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Exm'enhor Doutor Juiz Presidente da 7'unta
de Conciliação e Julgamento de Goiânia — GO.

@fl3

J.
(.ONCLUSOS,

EI4 29. 11.99.

ANTONIA 8ELENQ ~ES BORGES TAVEIRA

JUízÁ Irão TRABALHQ

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, já devidamente

qualificada na Ação Reclamatória Trabalhista que move

contra RÁDIO JORNAL DE GOIÁS, e, que originou o

Processo n'676/93-4, em curso nessa r. Junta, através de

sua procuradora que esta subscreve (m.j), onde recebe as

notificações judiciais, vêm â digna presença de Vossa

Excelência, dizer o seguinte:

Que o pedido de penhora foi em relação as cotas

e/ou concessão da rádio e não sobre as contas correntes do

Executado.

Reitera o pedido, pois, é o único meio de tentar

receber o crédito, pois o Executado não possuí nenhum outro

bem passível de penhora.

Nestes termos,
p.deferimento.
Goiânia, 25 de Novembro de 1999

Pp
Flórence Soares Silva

OAB/GO 6619



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO GOIÂNIA

Proc. 1676/93-4
CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz
Presidente. ?
Goiânia, 29/11/99.

M~~Amw D
/Assistente Secretário

Vistos os autos.

Nos termos do despacho de fls. 272-v'os autos, indefere-
se o requerimento de penhora de quotas da executada.

Int.
Goiânia, 29 de novembro de 1999.

't~D4 ses"rseer 8%e@asa Porrsoa C8ernsiea Keroorrns

Juíza do Trabalho

i.aciano reira Dornelas
e



i.ocieno Ferrei r Dornelae
desate de Sea. Ju8cbldo

JUNTA DA
Nesta data fado juntada aos orsssntss nutos

tl&,,, t.câo,,et fp&, Ind/V4,
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 7'UNTA

DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

Processo n. 1676/93
Reclamante: José Luiz de Oliveira
Reclamada: Rádio Jornal de Goiás LTDA.

J.
(,ONCLUSOS,

1. 29cJ

NAUR I CIO RCH TTI
JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO

CO

8

Z

rc
7

f3

RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA, e

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, já qualificados e devidamente representados

nos autos em epígrafe, Vem, a douta presença de Vossa Excelência expor e

requerer o seguinte:

0 reclamante possui depósito em sua conta

vinculada conforme prova as fls. 387 dos autos. 0 reclamante não pode

sacar a importância contida no extrato de conta vinculada porque anterior a

opção do FGTS, conforme oficio de n. 181/99, enviado pela Caixa

Económica Federal.

Somente a empresa pode fazer o

levantamento do depósito quando anterior a opção. Sendo assim, requer a

Vossa Excelência seja fornecido alvará judicial em nome da empresa para

levantamento do depósito.



Após o levantamento a Reclamada

repassará a importância ao Reclamante e que deverá ser abatido do crédito.

0 alvará deve ser expedido em nome da

Procuradora da Reclamada Dra. Georgia Guimarães Nunes OAB/GO

17.812.

Nestes termos
Pede e E. Deferimento

Goiânia, 10 de dezembro de 1999

FLORENCE SOARES SILVA
OAB-GO 6.619".1 '

0 ' GUIMA ES NUNES
OA -GO 17. 812

enc oe
Aslstente Adryinigratiyp



PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO GOIÂNIA

CONCLUSAO
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz

Presidente.
Aos 13/12/99

/n
ein o ves dos Reis
Assistente Secretário

VISTOS OS AUTOS.
Defere-se o requerimento de fls. retro.
Expeça-se o competente alvará para levantamento do FGTS depositado na

conta vinculada do exeqiiente, pela executada, na pessoa de sua procuradora (Dra.
Georgia Guimarães Nunes), intimando-a para o levantamento, bem como para
comprovar o repasse do valor efetivamente levantado ao exeqiiente, no prazo de 10

dias após a retirada do alvará na Secretaria da Junta.
Goiânia, 13 de dezembro de 1999

auncio Marc etti
Juiz do Trabalho Substituto



PODER JUDICIÁRIO
JUSTI&"A DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SET II'IA JCJ DE GQIANIA-GO
Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno — . 54- il-21

Alvará NB 54/99

I%B Processo".01.676/93-4 RT

Cl DR(~ql MAUF&ICIQ MARCHETTI „JUIZ DQ TRABALHO SUBSTITUTO „no exeí-
"icio da Presidl ncia da SETIMA JCJ DF GOIANIA—GO„no uso de suas
atribuigoes legais.
MANDA ao Sr. Gerente da Caixa Económica Federal — AgCncia 555 ou

quem suas ve"es fiaer„que, a vista do presente alvará. e:ipedido
nos autos supra„entre as partes JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
reclamante „e F&ADIO JORNAL DE GQI AS LTDA . reclamada „CPF/CGC."
01. 5:5. 58 :/0001-7.', efetue o pagamento 0 RADIQ JORNAL DE GQ IAS
LTDA ou «4 sua advogada GECIRGI A GUII'IARí&ES NUNES OAB/GO N&2 17. 81 :

conf or me procuragáo de fls.403 dos ac&tos da importancia depo-
si.tada pela empresa em conta vinculada, mais corr egao monetária
e juros de mora„nos termos da Lei 8.056, decreto NB 99684„de
novembro de 1.990, que regulamentou o Fundo de Garantia de Tempo
de Servira.
CLIMPRA-SE sob as penas da lei.
Dado e passado nesta cidade de GOIANIA — GO
Em 14/1 . /1999

Visto:

p90

~ &g» MAUR:I CIO I'IARCIIETTI
JIJIZ DQ TRABALHO SUBSTITUTO

~~& és
@qC".

'

D l VI NA XAVIER DE BASTOS
DIFiETORA DE .SECRETARIA

0.:.ALVFFiD
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CAl~iA
QD~FFUQ/ ~ - 12/99 ¹ Goiânia, 29 DEZ 1999

GOIANIA - L"O

Ao
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz na presidência da 7'CJ de Goiânia
Dr. MAURÍCIO MARCHETTI

J. Vista â executada, pelo
NESTA prazo de 05 dias.

Int.
Aos 12.

Meritíssimo Juiz
Nara

Juíza do
r Hann s
abalho

Acusamos o recebimento do Alvará Judici I n'54/99, oriundo do processo 7'CJ
n'676/93 e 161/94 em que litigam as pa es JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA e RÁDIO
JORNAL DE GOIÁS, reclamante e reclamada, respectivamente, autorizando a esta
última o levantamento "da importância depositada pela empresa em conta
vinculada".

2 Ocorre, porém, que para darmos fiel cumpdimento a medida judicial,mister se faz a
delimitação do pedido de liberação do FGTS; se anterior â Carta Magna de 88,
ocasião em que o fundista era não optante, se posterior a mesma, onde por força
de dispositivo constitucional todos os trabalhadores sujeitos ao regime celetista
passaram, automaticamente, a ser optantes do FGTS; ou se a ambos os períodos.

3 Na oportunidade, reiteramos os votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente

GILBERT RIBEIRO TAVEIRA
oeieiite uá ri lâu &uu útutO cVautu00I

u 0022voi
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO
7a VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
Rua T-51 Esauina com T-1 Seton Bueno

DESTINATARIO
RAD IO JORNAL DE GOIAS LTDA

A/C 30AO BATISTA DA SILVA NETO
RUA 157, N 225 ST NARISTA
74. 170-120 — GOIANIA-GO

Notif icagáo No 00427/2000
Processa NQ 01.676,/9S-4 RT

Reclamante: 3OSE LUIZ DE OLIVEIRrA

Reclamado : RADIõ,7õRNAL DE GO IAS LTDA

rFica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

VISTA A EXECUTADA, NO Pí:AZO DE 05 DIAS. IOF GIFUG/r'0 a-1&12/~S)

Ern 18 de janeiro de 2'.000 íSa f )
Data éie postagem: 19 de janeiro de 2.000 í,aaL f )

ORIEL DE SOUSA L I NA
TECNICO 3UDICIARIO
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Exm'enhor Doutor Juiz Presidente
de Conciliação e Julgamento de Goiânia — Go.

J.
CONCLUS

E .010,

~Pl

da 7'unta

8

NAR NA I NNAS PEDROSA

J Do T ABAL SUBsTITUTA

RÁDIO JORNAL DE GOIÁS, já devidamente
qualificada na Ação Reclamatória Trabalhista que lhe move JOSÉ
LUIZ DE OLIVEIRA, e, que originou o Processo n'676/93, em
curso nessa r. Junta, através de sua procuradora que esta subscreve

(m.j), vêm a digna presença de Vossa Excelência, requerer o seguinte:

Que conforme oficio da Caixa Econômica Federal alguns
dados no alvará são necessários para a liberação do depósito fundiário.

Requer assim, seja expedido novo alvará judicial
constando nele que o depósito se refere ao período anterior a opção do
FGTS.

Requer também para facilitar o levantainento e, por
sugestão da Caixa Econômica Federal, que conste do alvará os
seguintes dados do Reclamante:

Admissão — 01 janeiro/68
Opção — 05 outubro/88
Demissão — agosto/93
CTPS n'6612 — 00002
PIS n'02.248.433-78



Nestes termos,
p.deferimento.

Goiânia, 19 de Janeiro de 2000

ór G marães Nunes
0 B/ 0 17.812



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA VARA DE GOIÂNIA

Proc. 1676/93-4
CONCLUSAO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz
Presidente.
Goiânia, 20/01/00.

Assistente Secretário

Vistos os autos.

Defere-se o requerimento de fls. retro.
Expeça-se novo alvará para levantamento do FGTS

depositado na conta vinculada do exeqiiente, pela executada,
na pessoa de sua procuradora (Dra. Georgia Guimarães

Nunes), intimando-a para o levantamento, bem como para
comprovar o repasse do valor efetivamente levantado ao

exeqiiente, no prazo de 10 dias após a retirada do alvará na

Secretaria da Junta.
Deverá constar no alvará supra deferido os dados

constantes na petição de fls. 420/421, ou seja: Admissão-
01/01/68; Opção - 05/10/88; Demissão - agosto/93; CTPS
n'6612/00002; e PIS n'02.248.433-78.

Goiânia, 20 de janeiro d

~~&mm e nva

Juíza o T alho



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA lê'EGIAO
SFTIHA VARA Du 'IRABALPIO DE GOIANIA-GO
Rl.lal T 51 EsqL(ina com "1 e f,or" Bueí)o -" .'54 .' : 1

A I va rit Ng ôé/I &0

NR Pr'ore!aso I 0.'f.. é7é/'751-4 RT

ë-i II../tM tf—I IF~ i. & ILJ ID JL IC: Jí. ë -tt L

A Dl ' 5 } NARAYAI)IA TE I XE IRA BANI!IAS í-'EDROS(ë I JLII ZA D(3 TRABAI HG
SUBSTITLITA. no escr ci.cio da Prefëid@ncita da Egregi.a 7a VARA DQ

TRABALHO DE GGIANIA-GO no uso de suas atr ihuigf&es legais.
)FIAI'IDA ao Sr". Gerente da Cai;;a Fconámica Federal — Ag"Incia 2 "155 ou
a quem suas ve=es, a "er „que. a vista do presen te alvas@ I r ::pedido
nos autos supra, entre as par"tes JGSE LUIZ DE OL.IVEIRA
reclamante„e Ri)DIQ JCIRNAL DE IGiJIAS LTDA, r eclamada. CPF/CGC."
01. ;: ''t. 58, /C&001-7: I ele tus o pagamento ': F(ADIO JORNAL DE GOI/&8
LI DA ou I sua ad orada Dr a. GEQRGI A GUINAIR(IIES NLINES GAB/GG NB
17.812 conforme procLII arao dp tis ëfô cios autos„da impor tfência
depositada pela empresa em conta vrnculada„mais correria
monethr ia p. I ul os cfe mol a „nos, t.el /mos I cia; „Lei 8 01Ié, dec("et.oYt I'B99*84 de llovemk&I 0 ide 1 . 89C) „qup rëlgulafnen t!au o Fundo de Gar an-
ti.a tip. T(-"!mpct cfe Sp.. I" vi f o . S(ëgLtelíl at),ai &to as daclo : cio Rec I afaan'l,e".

1 } ADNI SSRIJ :
'..

} GpgfëQ
..: } DEI'11887IQ :

4 } f,TPS
5} PIS

C&1/ô.i. /19é8
t)5/I 0/" (/88
(AGOSTO 1}E 188..:.
'7 éé 12-0( &()( &2

102. '48. 4='::.'-78

gPCI SJIAAI ''' 8

CLII"ll "íRA — SE soh as penas cia lei..
0 Dado e passado nest.a cidade de GGIANIA — Gú

IEm .)7/01/20C&tg

Vi.sto
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÃO

7a). VARA DQ TRABALHO DE GQIAHIA-Giê
Rua T-51 Físouina cruríi T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
fRADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
A/C DE GEORGIA GUIHARZ)ES HUHES
BUA 157, HQ 225„ QD 48,. LT 10

ST HiAR I STA — GOIAHIA/GQ

Hoti íicacaio Fira 01157/2000
Processo No 01 676/95-0 BT

Reciama.nte: ,IOSF I(JIZ DE Ol IVEIBA

fkeci amario : RADIO .JORNAL DE GOTAS LTD())

Fica V.Sa noti ficado para 0 f im declarado aba i& o.

COIIPAF&FCER Á SECIRETABIA PAPA I-',FCFBEB O ALVAIRA QUE SE EHCQNTfRA HA
í:;QNTRACAIoA DO PRQCE SQ,. IIO PRAZO L)F 05 DIAS BEH COI'IQ PARA COYiPROVAI .'

IREPAS -E DQ VALOR EFETIVAlaEHTE LEVANTADO AO EXEQUENTF, NO í&R()ZO DE li)
DIAS APOS I) LEVANTAHEHTQ Dc) HEBIRQ.

S/SFFD

Fl)l 51 cie 1 a ne ir o de 2. (J(30 í2a f 3

Data d(e postaoe(T)': 01. cle f evei" í9 i. I' de 2. É)00) íSí' i

ORIEI.. (DE SOUSA I YiRA

TECN IC0,7UD I C i ARIi3



. of/oz/00

PAR i'..1 Pi.;ASCO

Oriel de,'..",i a ? lma
Secret'rio i ne&.isl cario



PJ-JT-SF:TIMA VARA DO TRABALIIO DL'OIÂNIA/GO
Rua T-51, esq. C/ Av. T-l, Setor Bueno - Goiânia/GO,

&cee& ~ ~ p m7Ieee~ e/s ~~, &ee.
CDReeâeá - OABIGO PMKJ, ~4eee-ee

câe +djfvee~, ââee eâeohv, el g 41$-eeeeo, eeo7amefo ee~~ 4~ ~xczc%a.

~eaea,, f eefecseeewo e 2000.

CONCLUSAO

(9l e&8» ckAs, /ac'e~ee/âe~~ 4~. (5a4om W~iafe.
PniAnârw, f-rkPnsenv~ rk 2000.

Vlsíos ETc
FAcE 0 TEQR DA PRQMQÇAQ sUPRA, DEvERA A SEcRE íARIA.
DORAVANTE, OBSERVAR A IMPOSSIBILIDADE DE MANIFES ÍA

ÇAO DAS PARTES POR QUOTA NOS

PROCESSOS'GUARDE-SE

0 DECURSO DO PRAZO PARA COMPROVAÇAO DA

IMPORTANCIA EFETIVAMENÍE RECEBIDA (FLS, 417),
APOS. CONCLUSOS.

EM 02.02.00.

ANTONIA HELEN G E S TAVEIRA

JUIZA DO TRABALHO
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EXMO. SENHOR DOUTOR DA 7'ARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA - GO.

JUNTADA NOa TnBMD8 DA PORTAlllA

~ ríia Ci an'
Aarrííler

ecrererre

RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA E JOSÉ LUIZ

DE OLIVEIRA, devidamente qualificados na Ação Reclamatória

Trabalhista que o segundo move contra o primeiro, e que

originou o Processo n.'1.646/93% RT, respeitosamente vem a

digna presença de Vossa Excelência, requererem o seguinte:

Que conforme ofício da CEF e manifestação da
Reclamada sobre o ofício, foi requerido conforme solicitação da

Caixa, que do alvará constasse além dos dados pessoais do

Reclamante, que o depósito do FGTS era do período anterior a

opção ao FGTS.

0 alvará confeccionado não constou que o

depósito existente é do período anterior a opção, motivo pelo

qual não conseguiu o levantamento da importância depositada.

Requerem, que além dos dados existentes, que

faça constar do alvará, que o depósito é do período não

optante, só assim é que conseguira levantar o crédito.

Informam ainda as partes, que o Reclamante
necessita deste dinheiro para tratamento de saúde, requerendo
seja expedido com a máxima urgência possível.



Nestes termos,
Pede deferimento.
Goiânia, 04 de fevereiro de 2000.

pp
org imarães Nunes

OAB/GO 7.812- adv. Reclamada

pp. -4LC ~ ~AL:k:
F4Á "evlce Sc2arekSílex
OAB-GO 6619 adv. Reclamante



PODER JUDICIÁRIO
JUSTI&,A DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

BE)" I(1A VARA DO TRABALI-IO DE ISOIANIA--8!(3
Rua T-51 Esquina com T-1 Setar Bueno — ."254-.. :l- 1

A I vara )&la (36/00

Nn Proces,,o".01.676/(7'-0 RT

A l}R ( a ) NARAYAI IA TE I XEIRA IIANNAS PEDROBA
&

Jljí ZA DC) TRABALI IO
SUBSTI'TU"I A„na e,er cício da Pr esidincia da Egr agia 7'ARA DO
TRABALHO DE GQI()I'(IA-.GD no uso de suas atribuicáes legais.
IAI'IDA ao Br. Ger ente.": da Cai::a Ecanâmica Feder al — AgCncia : )55 au

a quem suas vetes tiser& que. a vista da presente alvará& e:;p(adida
nos autos supra„entre as partes J()SE I L)IZ DE QL.IVEIFiA
reclamante „e RAD I Q JOF&NAL DE (='DIAS LTDA „reclamada „CPFtCBC &

(&1. 5.':5. 5)8 :/OOC)1-7.''„efe Lus o pagamenta ~h RADID JORNAL DF, GQIAB
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Ng 9868&)& de navemb& o de 1.99()„que r.egulamentau a Funda de Garan-
tia cie Tempa de Ser vicn. Seguem abai,o as dadas da Reclamante".
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
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PJ-JT-SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Rua T-51, esq. C/ Av. T-l, Setor Bueno - Goiânia/GO

CONCLUSAO

~4esAs c&&, ~~cv~ aaúv h

C9@9iQ. (g~
+Deis,, 0$ rk (~~~i~ ee ZW (8 P~im).

C~. ( ~w8~
cr4~f~i y~~fi~

VISTOS ETC,

DEFERE-SE 0 REQUERIMENTO DE FLS, 427/428.
EXPEÇA SE NOVO ALVARA NOS TERMOS DO DESFACHO DE FLS

423. DEVENDO CONSTAR NO MESMO QUE 0 VALOR A SER LIBE-
RADO CORRESPONDE AO PERIODO ANTERIOR AO DA OPÇAOj IN

ÍIMANDO-SE A DRA, GEORGIA GUIMARAES NUNES (PATRONA DA

EXECUTADA) PARA RECEBE-LO, S

EM 10.02.00,

8ARAYAN EIX PEDROSA

JUIZA ALHO BSTITUÍA



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SET:l.lr(A Vfl&R(A DQ TRABALIHCI DE B(3IAI'IIA — GG
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DA 7'ARA DO
'TRABALHO DA COMARCA DE GOIÂNIA-GO

Protocolo n.': 1.676/93
Exequente: José Luiz de Oliveira
Executado: Rádio Jornal de Goiás Ltda.

JWTADz "" : ""os oa PORTARIA

au~9,Q4 / ~3
Otngia Cláud a dos sni

auxlaa& a s~a&~u~

RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA, já
devidamente qualificada, vem, por intermédio de sua procuradora, que a
esta subscreve, a digna presença de V.Exa., informar que a CEF liberou a
importância de R$ 14.547,08, retida na conta vinculada do Reclamante,
relativo ao depósito do FGTS, referente ao período anterior a opção, a qual
foi repassada ao Exequente, conforme faz prova recibo juntado aos autos,
devendo referido valor ser abatido do quantum devido.

Goiânia, 22 de fevereiro de 2000.

eor tmaraes P~
AB/ O-l .812 — Adv. Reclamada

Flórence Soares Silva
OAB/GO-6.619 — Adv. Reclamante

José +tz de Ouve ra

RECLAMANTE
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R$0,00

R$ 16.5CT,OB

I
Booificacso lei 8678

I l
I

Novo total

CA I28 2C0 II0M I C8 FE IIE 88I C0MP R0 VA NT E 0 E

I PAGAMENTO
I OO FGTS

'I
Nome do sacador

EORGZA GUZNARAES NUNES
I

INome da empresa

.ADIO JDRNAL GOZAS LTDA
I N'a cosia Cart.trabalho/Série

6668100059C710000000123 076612/00002
I

Dt.admisaso Data afast. PIS/PASEP Oód.
Saq.

01/01/196 00/00/00 0 1022CBC3378 88
I

~I Dt.base cale. Dt. prevista Depósito

21/02/200 21/02/20 0
I

~ I J.A.M Total

~I R$ 16.5C7,08
~t

Valor sm UPFGTS

~I s892,67795
Ateai izacão Monstirla
I



RECIBO
NO

REOEsl(Elrlos) Georgia Guimarães Nunes

CE$ R 14.547,08

uatorze mil, uinhentos e uarenta e sete reais
oito centavos-

PRovENIENTE DE depósito de FGTS, relativo ao período anterior a

o çâo

lt Polegar Direito
Goiânia 22 oe fevereirooe (2)000.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
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PJ-JT-SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO
Rua T-51, esq. C/ Av. T-l, Setor Bueno - Goiânia/GO

CONCLUSAO

~eAr, au%, /nado~cv~ «r««úu «I

e9RM W~ W~
9o«i&«««r, ZS ««e~ ae 8000 (4 ~P.

VISTOS ETC,

ATUALIZE SE 0 CREDITO EXEQUENDO, COM A DEDUirAO DA IMPORTAN-

CIA CCMPROVADAMENÍE LEVANTADA A TITULO DE FGTS (FLS, 434),
APOS. CONCLUSOS,

EM 24.02.00.

NARAYANA IX S PEDROSA

JUIZA DO TR BALHO UBSTITUTA

PAHTg g ~RONCO
Knrst

Técoic g
e Se

o Judiciédo



PARTK F+5RAN .0

Xmd'isr ia áa Stiiista

Técnico Judiciário

JU NT
Nesta data fa oaço fontana aos or.s.nt " autos

M~ c4 .+.&~~Í~ "~
Ar,s JQ de Q$ J

%mr gassga g ye Sousa
écnico Judiciário



scj r001

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 001

RE SUMO D E CÁLCULO

PROCESSO: 07r 1676 / 1993
ORIGEM : 01 GOIÂNIA

CRÉDITOS PARCIAI VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS
403.914,59

8.371,30
0,00
0,00

5.721,48

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

403. 914, 59 TOTAL DO(s) RRCTH (s)
8.371,30 Custas Processuai

0,00 H.Advocat.

0,00 H.Periciais
5.721,48 Diversos

406.564,41 TOTAL DO CÁLCULO

Goiânia, 17 de MARÇO de 2000

Valores atualizados até 20/03/2000
OBS.: F.G.T.S a recolher:

Cota parte de recolhimentos previdênciarios:
I.N.S.S. (cota parte do empregado): 5.721,48
I.N. S. S. (cota parte do empregador):

DIVERSOS REFERE-SE A CONTR. PREV. COTA DO RECLAMANTE, VALOR
JA DEDUZIDO

C T DIRETOR



sc)r025

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizacão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01 —GOIÂNIA

316380,03

R$ 208048,94

(x) 1,12996785

R$ 235088,61

(+)

(-)

1, 7673

415472,1

14547,08

(x) 1, 0055

R$ 400925, 02

(x) 1, 00194597

R$ 401705,21

Valor (COM juros de 52, 07%)

Valor (SEM juros) em 30/01/1998

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 29/9/1993 ate 21/2/2000

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 21/2/2000

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 21/2/2000 ate 20/3/2000

R$ 403914,59 TOTAL Atualizado

4 sah'a
Te Tãosó Jud. '' '



scjr021

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 001

RE SUMO DE CÁLCULO

Atualizaqão de Cálculos
(Total do CUSTAS)

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

6327,6

R$ 4 160, 98

(x) 1, 13216673

R$ 4710, 92

(x) 1, 777

R$ 8371r 3

Valor (COM juros de 52,07%)

Valor (SEM juros) em 30/01/1998

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 29/9/1993 ate 20/3/2000

TOTAL Atualizado

/ Mpj6
Zrrr 1f

Qssirr
ecrtiCO g , +rrkSrr

udicrário
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE S JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO
Atualizaqão de Cálculos

(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

R$ 5053,57 — Valor apurado em 30/01/1998

(x) 1, 13216673 Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 5721,48 — Saldo em 20/3/2000



Autos 7" Vara do Trabalho

n'ONCLUSAO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz Presidente.
Goiânia, 17 de março de 2000, 6'eira.

c4mw&
Assistente Secretário

VISTOS ETC,

INTIME-SE 0 EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS.
REQUERER 0 QUE ENTENDER DE DIREITO. INDICANDO OS

MEIOS NECESSARIOS PARA 0 PROSSEGUIMENTO DA EXECU

(AO. OBSERVANDO-SE 0 VALOR ATUALIZADO (PLS. I37),
SOB PENA DE ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO ARQUIVO

PROVISORIO,

& 20.03.00.

ANTÓNIA HELENA ~B E BQRfS TAVEtRA

JUIZA DO TRABALHO



CEIZTIDAO

CERTIFICO que, conforme despacho
(fl..f.f./...), Portaria n

001/00 (fl..........), decisao

(fl........./..........), procedi a intiniaqão do recte (g)
e/ou do recdo (......) através de expediente inserido no dia

.@./QE../7@@, 3....* feira, o qual foi puhlicado no
DIÁRIO DA JUS/I/A DO ESTADO DE GiOIÁS

soh ~ .../8.i.Z.~.~. a página ......3Q., do dia

...8/. I/O./.00.. DOU FE.
Goiânia, Z~/..&/.k? .r 2.." feira.

0rsrrerrri".
Secretárra Es cralrzada



PARTF F.
ry' t.L. «s(

Est

BPANCO
r M Sta&

a

JUNTADA
Nesta data, face juntada aos presen es

Coienia, .R3/ .Q. f./.CQ.

ggpty;g, 8p'p 9kfo
t:stw~ihria



Exm'enhor Doutor Juiz da 7'ara do Trabalho 5
de Goiânia-GO. JUNTADA NOâ TEFMOâ DA FO/ITIiâ/L

/'V - SO N'ââl+
/

9úxrolr.. /.ir/l 9e(o T
t '8

I

.IOST/. T,TIT1, AK OT,TVKTR/t, iá devi/íamente

qualificado na Ação Reclamatória Trabalhista que move contra
RÁAlo .JoRhlAT, DE GolÁS T,TDA r n//e orí//í/Io/l n Processo
JLO70/93/ dlldvés de sua pio& uldUI/la~ veln d dlgllll í/leâellçd uC Vl/&&a

Exceléncia, expor e requerer o seguinte:

0 Reclamante tem tentado de todos os meios
encontrar meios para garantir a execução, entretanto, todos as
tentativas foram infrutíferas.

0 único meio áe conseguir o pagamento de
processos contra o Executado é penhorando as cotas da rádio, como
foi no caso do Processos de n" 995/94, 3'ara e 350/94, l0'ara,
onde após marcado praça, toi leito acordo.

Reitera o Reclamante o pedido de penhora das
cotas da rádio, por ser o íínico meio de conseguir o pagamento do
crédito.

Nestes termos,
p. deferimento.
(Ioiãma, 2ó de abril de 2000

pp
Flórence Soares Silva

OAB/GO 6ó19



Au os7'V ra T b Ihoa'01.67693

CONCLUSAO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(a) Exmo(a).
Juiz(a) do Trabalho.

Goiânia, 28 de abril de 2000, 6 feira.

c@S P~

Indefiro o pedido de penhora das cotas da empresa,
mantendo o despacho de fl. 272) verso, por seus próprios e jurídicos
fundamentos.

Goiânia, 02 de maio 000.



CERTIDAO

CHRTIFICO e, p ill d p I

...A.diác;l=.titd'.ME&..Z.& (fl. 4'..U.), Portaria n

001/00 . (fl..........), decisao

(fl........./..........), procedi a intimação do recte (.4 )

e/ou do rerdo (......) através de expediente inserido no dia

.PE./.élZ../D&zpr .~2 . feira, o qual foi puLlicado no

DIÁRIO DAQUSTIP DO HSTADP P$ GOIÁS

sob n ........Z..Z'.... 9 a yágina .... g.'f...., do dia

..!.../.DSiéQ.. OOV FF„.

Goiânia, ...~P/./75/.052, ...E. feira.

Lneilene
Secrererra Eeaecrallza



Autos 7'ara do Trabalho n'OI.676 3-0

C RTIDÁO

CERTIFICO que em 12/06/2000,2'eira,decorreu o prazo de 30 (trinta) dias para a

manifestação do credor (int'o de fl. 445). DOU FÉ.
Goiânia, 1 d junho de 2000, 3'eira.

8~ acPd6. cF
Dire or de ecretaria

CONC USÁO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do rabalho desta Eg. 7'ara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 13 de 'unho de 2000, 3 feira.

9'Ww'F ~ dgf'~
Diretor de ecretaria

Face a inércia da parte interessada e, na
impossibilidade de prosseguimento da execução por
desconhecimento ou inexistência de bens penhoráveis,
suspendo o processo por tempo indeterminado, na forma
do art. 791, III, do CPC, e determino o arquivamento
provisório dos autos, sem dar-se baixa na distribuição, de
sorte a atender a previsão de prosseguimento do feito a
qualquer tempo.

Goiânia, 13 de unho de 2000

CSYa~ 5~
Juíza o ra



ARQ')VAR PROV)SOR!AMFN7E

PELO PRAZO DE;.9........................

...,..23CJ - QEaTA:.~..!........'..............l; ~k,.~

@ss.
Lua((enc I"'. ll. Gruzetra

Secretária aepecializaáa

SU~TADA
Nesta data, fago juntada aos 'resentes autos de

prt'.q",,gg 'of!c o( i h(si f'(s) ....(97'..........
nos termos da I'crtaria 7.'T,GO n.'0(r'2200,
Gai.n,a, .6'.de G~..... ede.GO., %.. f.'e

« ttttp~t. ~ t t t tttttttllere
~iene Ma ms eo Il(a

Ema(t(ár(n



Ne&snn Gomes, Silva Neto e Cunha Lima - Advogados
Nelson Gomes da Silva OAB/GO n 2.732
João Batista da Silva Neto OAB/GO n. 1.220
Celso Roberto da Cunha Lima OAB/GO n. 14.707

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 7.'ARA DA
JUSTII,A DO TRABALHO DA COMARCA DE GOIÂNIA-GO.

Autos n.': 1676/93
Reclamante: José Luiz de Oliveira
Reclamado: Rádio Jornal de Goiás

Escritório Nelson Gomes, Silva Neto e Cunha
Lima — Advogados Associados e demais componentes, vêm,
respeitosamente, a digna presença de V. Ex.', nos termos do art. 45 do
CPC, comunicar a renúncia aos mandados que lhes foram outorgados por
RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA, RÁDIO MUSICAL DE
GOIÂNIA LTDA e MÚCIO ATHAYDE, para defesa de seus direitos.
Informa, ainda, que os referidos outorgantes já tornaram conhecimento de
tal fato e da necessidade de constituírem novo procurador através da
comunicação de renúncia enviada aos mesmos, tanto por carta, como por
"fax"(doc. anexo).

Outrossim, as empresas são sediadas a Av.
Anhanguera, n.'.511, 2'ndar, Ed. Cine Capri, Setor Central, Goiânia-
Go.

Goiânia, 05 de julho de 2000.

Termos em que,
Pede deferim to.

d~
ROBERTO DA UNH LIMA

OAB/GO n.'4.707

adereço: Rua 137, n.'226 — Setor Marista — Goiânia — Go.
Fone/fax (0621 820- 1 610



INFORME DE CONFIRMACION

86-»7-28»» 16:26
FAX NUMERO : B2»815»B
NQMBRE : CELBQ+RQBERTQ

NRO. FAX/NOMBRE

PAGINA(S)

HÉIRA DE INICIO

TIEMPO TRANSCURRIDO 'ODO

RESULTADOS

»»2i2I852398»

9

»6-87 16'19
86'82"

ESTANDAR

OK



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇÂO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAO

7'ara
Certifico que a presente petição foi protocolada em 06/07/2000 sob o

protocolo n'3800/2000, para o processo: 1.676/1993, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

1 outros documentos

Observações:

GOIANIA, 06/07/2000.

RONAL 0 ROMAO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICOES

5/1JR150 Data: 05/07/2000 Hora 17.50:00 Página: 1 de 1
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Aut 7'V r Tr sth n'01676 3

CONCLUSÁO

Trabalho.
Nesta data, faço os autos conclusos ao(s) Exmo(a). Juiz(a) do

Goiânia, 21 de julho de 2000, 6'eira.

cF
Assistente Secretário

Risque-se da capa dos autos o nome dos procuradores
da devedora, ante a renúncia ao mandato outorgado (fls. 447/448).

Após, retornem os autos ao arquivo provisório.
Goiânia, 21 de julho de 2000.

ctmkbuu~ .
" Kaeeum

Juíza do Trahalho

C RTIDÁO

CERTIFICO que cumpri o determinado

no r. despacho supra (5 1 ). DOU FÉ.

í, ;." ;. aztd.;„1L, annna'f.;..
I

Oríe e . rsrt
Adj to orar
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I.f,f'/ac alllo1/I/

BRANCO

.Í& ;r, «/9/& Í

I"s

:Iif rir: I

.~ SUNTABA
Nesta data, faço juntada aos~ presentes autos de

p"1 ção(K/ofí::o( ) a(s) f/tsi ++ ~.l .9+3
n-s terras&s da Portaria 7,'t'&, CQ n.'01, '00.

Cei"n a,... ~de...CS.... 0 W,~ .,'"ra

Q&tf&t&t.' fOO 9(!&
Eatnglúf&3



Nelson Gomes, Silva Neto e Cunlta Lima - Advogados
Nelson Gomes da Silva OAB/GO n. 2 732
loão Batista da Silva Neto OAB/GO n. 1.220
Celso Roberto da Cunha Lima OAB/GO n. 14.707

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 7.'ARA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO DA COMARCA DE GOIÂNIA-GO.

/4~6 77
Autos n.'H6H 4=
Reclamante: José Luiz de Oliveira
Reclamado: Rádio Jornal de Goiás

8

Fn

Escritório Nelson Gomes, Silva Neto e Cunha
Lima — Advogados Associados e demais componentes, vêm,
respeitosamente, a digna presença de V. Ex.', nos termos do art. 45 do
CPC, comunicar a renúncia aos mandados que lhes foram outorgados por
RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA, RÁDIO MUSICAL DE
GOIÂNIA LTDA e MÚCIO ATHAYDE, para defesa de seus direitos.
Informa, ainda, que os referidos outorgantes já tornaram conhecimento de
tal fato e da necessidade de constituírem novo procurador através da
comunicação de renúncia enviada aos mesmos, tanto por carta, como por
"fax"(doc. anexo).

Outrossim, as empresas são sediadas a Av.
Anhanguera, n.'.511, 2'ndar, Ed. Cine Capri, Setor Central, Goiânia-
Go.

Goiânia, 05 de julho de 2000.

Termos em que,
Pede deferimento.

/
/

C LSO ROBERTO DA UNHA IMA
OAB/GO n.'.707

Endereqo: ana 137, n.'25 — Setor Marista — Goiânia — Go.
Fone/fax (062) 820-1510



INFORNE DE CONFIRfAACION

»6-87-288» 16:26
FAX NUMERO : 82»815»B
NOM»RE : CELSO+ROBERTO

NRO. FAX/NOBRE

PAGINA(S3

HORA DE INICIO

TIENPO TRANSCURRIDO 'ODO

RESULTADOS

8»2121»5239»»

9

»6-87 16'19
86'82"

ESTANDAR

OK



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇAO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAO

7 Vara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 06/07/2000 sob o
protocolo n'3801/2000, para o processo: 0.161/1994, contendo:

1 lauda(s)

procuraçao(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

1 outros documentos

Obsewações:

GOIANIA, 06/07/2000.

RONAL 0 ROMAO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICOES

SAJR150 Data: 06I07/2000 Hora 17'50 16 Página 1 da 1
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SENTADA
Nesta data, faço juntada aos presentes autos de

petição(P)/o((cio( ) a(s) fl(s) ... +..............,

nos termos da Portaria 7.'T/GO n.'01/2000.

Goiânia,. ~~.de.. ~ d ~ s 'ctra

Oriel S ls l.i(ss(s

Adjunto rârs ()(reter



T R T 18'HlIANIA s a P-'%&o-axo-1s:%MTH-&Mc

Exm'enhor Doutor Juiz da 7'ara do Trabalho
de Goiânia — GO.

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, já devidamente

qualificado na Ação Reclamatória Traballfista que move contra

RÁDIO JORNAL DE GOIÁS, e, que originou o Processo

1676/1993, através de sua procuradora que esta subscreve, vem â

digna presença de Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte:

Informa o Reclamante que a executada está

trocando todo o seu equipamento, requerendo a penhora deste novos

maquinarios.

0 Reclamante quer acompanhar o Sr. Oficial de

Justiça na diligência, requerendo seja determinado dia e hora para que

o autor compareça ao setor de mandados.

Nestes termos,
p. deferimento,
Goiânia, 24 de Agosto de 2000

('p

Flórence Soares Silva
OAB/GO 6619



J U fsj T A 9 A

Nesíã data, faço juntada aos presentes autos de

petiçáop/of(e(o( ) a(s) fl(s)
....Yf...........,.

nos termos da Portaria 7. VT, GO n.'0I)'2000.

Goiânia,. P. f..de..88. 3....d~no., ~..'e)ra
ë

Orse o sa LAljfâ

*t(jur) o de Qiralof



Kxm'enhora Doutora Juíza da 7'ara do
Trabalho de Goiânia — GO.

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, já devidamente
qualificado na Ação Reclamatória Trabalhista que move contra
RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA, e, que originou o Processo
1676/1993, através de sua procuradora que esta subscreve, vem a
digna presença de Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte:

Requer o Reclamante seja penhorado os bens da
Reclamada, tais como, máquinas e equipamentos, computadores,
transmissões, para assim, prosseguir a execução.

praça.
Após penhorados os bens, requer seja designado

Nestes termos,
p. deferimento.
Goiânia, 21 de Agosto de 2000

pp
Flórence Soares Silva

OAB/GO 6619



Lúciene M."atine LeoneHo
Estagierio



Autos 7'ara do Trabalho u'1.676/93

Trabalho.

CONCLUSÁO

Nesta data, faqo os autos conclusos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do

Goiânia, 24 de agosto de 2000, 5'eira.

8~

Preliminarmente, encaminhem-se os autos a
Contadoria para inclusão na conta da parcela previdenciária (cota-

parte empregador).

Após, venham os autos conclusos para apreciaqão do

pedido de fl. 454.
Goiânia, 25 agost. 2000.

CPI'anca sor sa

Juíza Tr o



TERMO DE REMESSA E REVISAO DE FOLHAS
Nesta datai remeto estes autos ao Setor de Cálculos
contendo~YO folhas todas n eradas e rubricadas.
Goiârua, ~/~Í~

Luciene Ma
Estagiária

TERMO P .
rrFCfsVTMENTO

Nesta d. ~,...s gr . s autos,

Goiânia,.~.dc., P9 ....de ~W
Bhitaa tasjei de gasm

Ti@ntro Suálctáds

DIRETORIA DE CÁLCULOS - REMESSA

Certifico que nesta data, remeti os autos supramencionados.

Go./ 9 .

Divina Xavi r eBas os
Assistente Chefe do Setor de Cálculo

TERMO DE RECEBIMEIVTO

Certifico que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, ~/ 09 /~~
Luciene kitins Leonello

Estagiária



scj r007

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

RE SUMO D E CÁLCULO

PROCESSO: 07- 1676 / 1993
ORIGEM : 01- GOIÂNIA

CREDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CREDITOS FINAI
420. 624, 33

8.717,88
0, 00

0,00
21. 180, 62

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

420. 624, 33 TOTAL DO(s) RECTE(s)

8.717,88 Custas Prooessuais
0, 00 H.Advocat.

0, 00 H. Periciais
21.180, 62 Diversos

450.522,83 TOTAL DO CÁLCULO

Goiânia, 08 de SETEMBRO de 2000

Valores atualizados até 31/08/2000
OBS.: F.G.T.S a recolher:

Cota parte de recolhimentos previdênciarios:
I.N.S.S. (cota parte do empregado): 6.072,97
I.N.S.S. (cota parte do empregador) : 21.180, 62

"DIVERSOS" REFEREM-SE INSS PARTE EMPREGADOR, SENDO RS
3.737,75 DE TERCEIROS. 0 IR SERÁ APURADO E DEDUZIDO
OPORTUNAMENTE.

nss'."s "
-áicuios

8 .&;r de 0

DI TO

Franclmar isartins Dantas
Dir. de Serv óe Oist. de Feitose Cálculos Judimeis de Goiánla



scjrozs p
TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizaqão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

(-) 14548, 87

RS 401204,18

(x) 1,01236447

RS 406164,86

(x) 1,0356

RS 420624,33

413331,46

R$ 234754,05

(x) 1,00187556

RS 2351 94i 35

~ (+) 1, 7677

RS 415753,05

Valor (COM juros de 76,07%)

Valor (SEM juros) em 30/01/2000

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 29/9/1993 ate 22/2/2000

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 22/2/2000

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 22/2/2000 ate 31/8/2000

TOTAL Atualizado



scj r021

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: OOI

RESUMO D E CÁLCULO

Atuaiizaoão de Cálculos
(Total do CUSTAS)

PROCESSO : 07 1676/ 1993
ORIGEM : 01 —GOIÂNIA

8266, 63

4695, 08

(x) 1,8307

8'717,88

(x) 1,01426322

RS 4762,05

Valor (COM juros de 76,074)

Valor (SEM juros) em 30/01/2000

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 29/9/1993 ate 31/8/2000

TOTAL Atualizado

~~ p,gCQ

Sesat(a)a Eapa
'



Bcjr019

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 001

RE SUMO DE CÁLCULO

Atualizaqão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R$ 5987,57 — Valor apurado em 30/01/2000

(x) 1, 01426322 — Coefic. Atualizacao Monetaria

R8 6072, 97 — Saldo em 31/8/2000

, gv-4CO

'.'Pf4» ' - Cruz&
~ O.I~)an "

Balaju
í L„cãej dta 699

eecte



acjr027

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE S JUDICIAIS Pág.: 001

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizacão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empregador)

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

R$ 20882,76 — Valor apurado em 30/01/2000

(x) 1, 01426322 — Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 21180,62 Saldo em 31/8/2000



scjs004

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS 001

RE SUMO D E CÁLCULO

PROCESSO: 07 1676 / 1993
ORIGEM : 01 -GOIÂNIA

CRÉDITOS PARCIAI VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

413.331,46

8.266,63

0,00

0,00

20.882,76

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

413 331, 46 TOTAL BRUTO DO RECT

63 Custas Processuais
H. Advocat.

Or00 H. Periciais
2r76 Diversos

442.480,85 TOTAL DO ~
Valores atualizados até: 30/01/2000
Obs.: Fgts a recolher:

Goiânia,

0,00

08 de SETEMBRO de 2000

Cota parte de recolhimentos previdenciários:
I.N.S.S. (cota parte do empregado) : 5.987,57
I.N.S.S. (cota parte do empregador): 20.882,76

DIVERSOS REFERE SE INSS PARTE EMPREGADOR~ SENDO RS 3 685 ~ 1 9
DE TERCEIROS. 0 IR SERÁ APURADO E DEDUZIDO OPORTUNAMENTE.

CALCULI S

tôlôl'lô 08é'ô cc
".

t &r áeCál ulsô

D RET

—

@p ~ mio//~

g gg/s~ Q~l



ccjr006

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS 002

RE SUMO DE CÁLCULO

PROCESSO: 07 -1676/ 1993
ORIGEM : 01 -GOIÂNIA

01-JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

INSS: 5.987,57 Imp. Rmncha :

principal Devido principal a somar Total princi al p.s.T.s Devido p.s. T.s a somar Total p.d.T.S
401.336,90 11.994,56

~gO
~ig664

!' face
&bc'a

Sacro



so3rOO5

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E ATUAL I Z A Ç A 0

001

PROCESSO : 07 — 1676 / 1993
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
Calculista : NARY

Data de Ajuizamento: 29/09/1993

COD. RECTE : 001

Data Base de Cálculo: 30/01/2000

MÊS/ANO

FRZNC. A

CORRIGIR

FGTS A COEFICIENTE FRINC. COR. FGTS COR. FRINC. CONV. FGTS CONV.

CORRIGIR DE CORREÇAO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE MORA +J. DE MORE

09/ 1988 14602,66

10/ 1988 288541,89

11/ 1988 350260,50

12/ 1988 551880,08

01/ 1989

02/ 1989

03/ 1989

04/ 1989

05/ 1989

06/ 1989

07/ 1989

08/ 1989

09/ 1989

10/ 1989

11/ 1989

556, 52

579, 43

622,78

747,33

747,33

822,69

1212,53

1560,81

1987,92

4111,99

5658,47

12/ 1989 16003,66

01/ 1990 12287,25

02/ 1990 19182,62

03/ 1990 33143,91

04/ 1990 33143,91

05/ 1990 33143,91

06/ 1990 33143,91

07/ 1990 38115,85

08/ 1990 43835,95

09/ 1990 43835,95

10/ 1990 62313,41

11/ 1990 83936,85

12/ 1990 226126,72

01/ 1991 152185,35

02/ 1991 152185,35

03/ 1991 152185,35

04/ 1991 152185,35

1168,21

23083,35

28020,84

44150,40

,00546726

,00429647

,00338518

,00262845

49,82

59,79

59,79

65,82

97,00
124,86

159, 03

328,96
452,68

1280, 30

982, 98

1534,61

2651,51

2651,51

2651,51

2ó51,51

3049,27

3506,88

3506,88

4985,07

6714,95

18090,14

12174,83

12174,83

12174,83

12174,83

1,8150196

1,514853

1,3651838

1,2417535

,99475567

77256576

,59731387

,43936291

,31925803
,22575169

,14702161

,09417822

,05450759

,02957226

,02957226

,0280625

,02560213

,0231087

,02089772

,01851814

,01628541

,01396212

,01169454

,00972843

,00909199

,00837971

,00769275

44,52 2,14814649

79,84

1239,71

118.5, 69

1450,59

1195,49
1051, 68

943,42

1020,24

928, 00

818,38

936,76

932,29

873,42

1312,79

1277,41

2352,88

1157,19

1045, 60

980, 14

980,14

930,10

848,55

880,81

916, 07

811,76

1014,80
1171,94

2644,44

1480,52

1383, 67

1275,27

1170,72

6,39 76, 07

99,18 76,07
94,86 76,07

116,05 76,07

95, 64 76,07

R4,13 76,07

75, 47 76, 07

81, 62 76 Q7

74,24 76, 07

65,47 76,07
74 94 76 07

74,58 76,07
69,87 76, 07

105, 02 76, 07

102,19 76,07

188/24 76,07
92,58 76, 07

83, 65 76, 07

78,41 76, 07

78,41 76,07

74, 41 76, 07

67,88 76,07
70,46 76,07

73,29 76,07

64, 94 76, 07

118,44 76, 07

110,69 76,07

102, 02

93, 66

76,07

76, 07

81,'IR 76,07

76, 07

211,56 76,07

140, 57 11, 25

2182,76 174,63

2087,64 167, 02

2554, 05 204, 33

2104,90

1851,69 148,13

1661,08 132, 88

179ó,34 143,71

1633, 93 130,71

1440,92 115,27

1649,35 131,95

1641,48 131,31

1537, 83 123, 02

2311, 43 184, 91

179,932249,14

4142,72 331,43

2037,46 163,01

1840,99 147/28

1725,73 13R,06

1550,84 124,06

1612,92 129,04

1429,27 114,34

1786,76 142,93

2063,43 165, 07

4656,07 372,49

2606,75 208,54

2436,23 194,89

2245,37

2061,29

179,63
164 91

1725,73 138,06

1637,63 191,01

1494 Q4 119 t2



sejr005

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E ATUAL I Z A Ç A 0

002

PROCESSO : 07 — 1676 / 1993
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
Calculista : MARY

COD RECTE 001

Data de Ajuizamento: 29/09/1993 Data Base de Cálculo: 30/01/2000

PRINC. A COEFICIENTE PRINC.COR. FGTS COR. PRINC. CONV. PGTS CONV.

MÊS/ANO CORRIGIR

05/ 1991 152185,35

06/ 1991 152185,35

07/ 1991 152185,35

08/ 1991 152185,35

09/ 1991 184145,39

10/ 1991 290581,40

11/ 1991 458538,24

12174,83

12174,83

12174,83

12174,83

14731,63

23246,51

36683,06

,00705822

,00645175

,00586257

,00523677

,0044843

,0037441

, 0028686

, 00223376

,00178018

,00141722

00114044

,00094189

,00078615

,00064944

,00052506

,00042611

,00033986

,00027173

,0002204

,00017782

,00014028

,00011098

,00008821

,0000688

,00005346

,0000411

,00003153

85,93 76,071074, 16

981,86

892,20

796,96

825, 76

1087, 97

1315, 36

3228,32

1286,40

1606,87

1293,05

1171,00
977,38

1533,78

1240,03

1101, 15

878,27

1591,97

1767,35

3048,02

1202,27

2582,64

2052,76

1964,14

1526,21

2535,98

1945,49

151,30
13R/30

125,68
112,26
116,3I

153,25

185,28

454, 7?

1R1,19

226,34

18?,13

164,94

137, 67

216,04

1891,27

1728,76

1570, 90

1403,21

1453,92

1915,59
2315,95

5684,10

2264, 96

2829,22

2276,67

2061,78

1720,87

2700,53

78,55 76, 07

71,38 76,07

63,76 76,07

66,06 76,07

76, 0787,04

105,?3 76,07
12/ 1991 1445243,44 115619,48 258,26 76, 07

01/ 1992 722621,72

02/ 1992 1133818,28

03/ 1992 1133818,28

04/ 1992 1243246,91

05/ 1992 1243246,91

57809,74

90705,46

90705,46

99459,75

99459,75

102, 91 76, 07

76,07

103,44 76,07
93 68 76,07

78,19 76,07
06/ 1992 2361689,28 188935,14

07/ 1992 2361689,28 188935,14

08/ 1992 2584201,35 206736,11

09/ 1992 2584201,35 206736,11

10/ 1992 5858641,56 468691,32

11/ 1992 8018834,53 641506,76

12/ 1992 17141059,44 1371284,76

01/ 1993 8570529,72 685642, 38

02/ 1993 23271256,01 1861700,48

03/ 1993 23271256,01 1861700,48

04/ 1993 28548549,87 2283883,99

05/ 1993 28548549,87 2283883,99

06/ 1993 61702712,46 4936217,00
07/ 1993 61702712,46 4936217,00

76,07122,70

99,20 76,07 2183,32 '174,66

RR,O9 76,07 1938,79

1546, 37

2802,98

3111.77

5366,65

2116,84

4547, 25

3614,29

3458,26

2687,20

4465,10
3425, 42

155, 10

123,71

??4,?4
?48 95

429,33
169,34

363,7R

289,14

276,66

?14,9R

357,21
274,04

70,?6 76 07

127,36 76,07

141,39 76,07
76, íl7?43,84

96, 18 76, 07

206, 61 76,07

164,?? 76, 07

157, 13 76 07

122,10 76,07

?0?,RR 76,07
155 64 76,07

08/ 1993 6350348,69 24893,95 ,02364343 150144,03 588,57 76,07 264358,59 1036,30

CORRIGIR DE CORREÇAO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE MORA +J. DE MOtu
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E ATUAL I Z A Ç A 0

003

TO TA I 6 GERAI 6

Principal Convertido SEM Juros de Mora : 227941,69

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora : 6812,37

Principal Convertido COM Juros de Mora : 401336,90

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora : 11994,56

, ~CO
qgge470

I 7
-" 600eetattaraLu"'irra ta~

Secret r
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 07 1676 / 1993 COD. RECTE : 001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relação de ítens que compõe o cálculo do I.N.S.S:
* 060 — HORAS EXTRAS DEVIDAS
ã 150 — 13. SALARIO DEVIDO

ANO/NÊS VALOR BASE ALÍQUONA VALOR I.N.S.S. ÍNDICN INSS CORRIGIDO

1988/ 09

1988/ 10

1988/ 11

1988/ 12

1989/ 01

1989/ 02

1989 / 03

1989/ 04

1989/ 05

1989 Í 06

1989/ 07

1989/ 08

1989/ 09

1989/ 10

1989/ 11

1989/ 12

1990/ 01

1990 / 02

1990/ 03

1990/ 04

1990/ 05

1990/ 06

1990/ 07

1990/ 08

1990/ 09

1990/ 10

14602,ó6
288541,89

8,50
10,00

551880,08 10,00
556, 52 10, 00

579,43 10, 00

622,78 10,00
747,33 10,00
747,33 10,00
822,69

1212,53
1560,81

10,00
9,50
9,5O

1987,92 10,00
4111,99 10,00
5658,47 10,00

16003,66 10,00
12287,25 10,00
19182,62 10,00
33143,91 10,00
33143,91 10,00
33143,91 10,00
33143, 91 10, 00

38115,85 10,00
43835,95 10,00
43835,95 10,00
62313,41 10,00

350260, 50 10, 00

1241,23
28854,19
35026,05

51190,00
55,65
57 94

62,28
73,48
74,73
82,27

115,19
148,28
198,79
339,61
467,38
660,96

1014,91
1584,37
2737,48
2737,48
2737,48
2884,75
3667,67
3891,04

4383,óo
4804,58

0,005467
0,004296
0,003385

0,002628

2,148146
1,815020
1,514853
1,365184

1,241754

0,994756
0,772566
0,597314

0,439363
0,319258
0,225752

0,147022

0,094178

0,054508
0,029572

0,029572
0,028063
0,025602
0,023109
0,020898
0,018518

0,016285

6,79
123, 97

118,57
134,55
119,54
105, 16

94, 35

100, 31

92, 80

81,84
88,99
88, 57

87,34
108,42
105,51

97, 18

95,58
86,36
80, 95

8O,95

76,82
73,86
84,7ó

81, 31

81,18
78,24
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 003

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 07 jU7& Í IH~3 COD. RECTE : 00I

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

1993 / 06 61702712,46
1993 / 07 61702712,46
1993/ 08 173223,80

10, 00

10,00
10, 00

3021473,21

4243931, 06

5061,31

TOTAL DE I.N.S.S

ANO/NÊS VALOR BASE ALÍQUOTA VALOR I.N.S.S. ÍNDICE

1993/ 05 28548549,87 10,00 2854854,99 0,000053
0,000041

0,000032

0,023643

INSS CORRIGIDO

152,62
124,18

133,81
119,67

5.987,57

gQ

E. '181G
@ÊIÍS

&ST Ê8080

S84SS



Autos 7 Vara Jo Traha1lro n'1.676/g3

CONC U A

Nesta data, faço os autos conclusos ao (a)
Exmo. (a) Juiz(a) Presidente.

Goiânia, 13 de setembro de 2000, 4"f.

R rv
Assistente Se retário

Vistos os autos.

Defiro o requerimento de A. 454.
Expeça-se mandado de penhora e avaliação, intimando-se
o credor para acompanhar a diligência, devendo entrar em
contato diretamente com o oficial de justiça.

Goiâ ', 3 de se embro de 2000.

Juíza Tra alho

PAR r K BRANCO

Renato Gay»t tt. o'raíjo



Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/T-1, Setor Bueno - Fone 254-3121

MANDADO DE PENHORA E AVALIA@AO

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO No: 02.070/2000
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
EXEQUENTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
VALOR DA EXECUÇAO; R$ 450.522,83
VALOR A SER PENHORADO: R$ 450.522,83

A Dra. NARAYANA TEIXEIRA HANNAS PEDROSA, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA
DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

~ MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se ao endereço
abaixo, e sendo aí, proceda a PENHORA E AVALIAÇAO em tantos bens quantos bastem
para integral pagamento do débito da executada: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, no
importe acima indicado, referente ao crédito exequendo, atualizado até 31/08/2.000 nos autos
do processo em epígrafe.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,

~ DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 14 dias do mês de Setembro de 2000

ORIGXNAL ASSINADO
NARAYANA TEIXEIRA HANNAS PEDROSA

JUÍZA DO TRABALHO

, DIRETOR

% Observação:

Endereço: AV.ANHANGUERA, N'3511, 20'NDAR, CENTRO, GOIANIA-GO



CEltTIDAO
Cert!fluo e &lo!r fé qae, resta data, fia 4

rem"ssa do marrda&lo ao SDMJ

Gol""iria .. lg. de ....0.8.... de ~.a

Diretur éu Sb:ruiaria

Lacrlerre I".. Q, r'rrrreiru

5eureibda Espuciuliruda



Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
'SETlit/IA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3121

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇAO

PROCESSO: 1.õ7ã/1993 RT
MANDADO Ne: 02.070/2000
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
EXEQUENTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
VALOR DA EXECUÇAO: R$ 450.522,83
VALOR A SER PENHORADO: R$ 450.522,83

Recebido da Vara em:.Í~./Q9./.4.P.
Diatribuído ...... em:.et'./.Q3.l&Ql ~

veac. Prazo .... em:.Q.t/. IQ./í)iQ..
C A R G h N.'. /) 5 5 r .. ~ ..

A Dra. NARAYANA TEIXEIRA HANNAS PEDROSA, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA
DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

~ MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,~ passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se ao endereço
abaixo, e sendo aí, proceda a PENHORA E AVALIAÇAO em tantos bens quantos bastem
para integral pagamento do débito da executada: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, no
importe acima indicado, referente ao crédito exequendo, atualizado até 31/08/2.000 nos autos
do processo em epígrafe.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a [al r-se dos beneficios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem omo a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FABIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrev do mês etembro de 2000

, DIRETOR

NARA
JUÍ DO BALHO

Observaçao:

Endereço: AV.ANHANGUERA, N'3511, 20'NDAR, CENTRO, GOIANIA-GO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO

7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA -GO

Exeqiientei Jaspe Luiz de Oliveira

Executado iRddio Jornal de Goiás Ltda
PROCESSOiI 676/I gg3 RT MANDADO N'i02. 070/2000

CERTIDÁO

CERTIFICO e dou fé que deixei de dar cumprimento ao

presente mandado, em razão de não existir no local bens que pudéssem garantir
a execução, uma vez que os poucos ali existentes, ou seja, ar condicionado, fax,

boreaus, mesa de som, além de terem seus valores comerciais pequenos, estão
penhorados em vários processos trabalhistas, bem como em processos de execução

fiscal, como Fazenda Nacional e INSS, conforme informção do Sr. José Natal
do Nascimento, Chefe do Departamento de Pessoal.

Certifico outrossim, que, segundo o mesmo, os transmissores
instalados a Rua Roserval Alves dos Santos, s/n, Chácara Santa Rita, Setor Rio

Formoso, um ( Transmissor 10 KW ) já está penhorado, inclusive, nesses Autos,
e o outro de IKG = 1KW não pertence a executada, pois foi alugado.

Goiânia, /o b /20 0

PEDRINA STELA FERRE DE MENEZES
Ofictala de Justiça valaidor



Autos 7'ara do Trabalho u'1.676/93

CONCLUSAO

Trabalho.
Nesta data, faqo os autos eonclusos ao(a) Exmo(a) Juiz do

Goiânia, 05 de outubro de 2000, 5'eira.

@%R

Vistos os autos.
Intime-se o credor para indicar bens da devedora, sob

pena de suspensão da execução.
Transcorridos 30 (trinta) dias sem que haja

manifestabão do credor e na impossibilidade de prosseguimento da

execução ante a ausência de manifestarão da parte interessada e/ou

por desconhecimento de bens passíveis de constrição, suspendo o

processo por tempo indeterminado, na forma do art. 791, III, do

CPC, determinando o arquivamento provisório dos autos, sem dar-se

baixa na distríbuiqão, de sorte a atender a previsão de prosseguimento
do feito a qualquer momento.

Goiânia, 06 de outubro de 2000.

CAu/Saúr ~ao
Juíza do Trabalho



CEIZ I'IDAO

CERTIFICO que, conforme despacho
..r.~..~~...C.P+~+........... (Íl..k.+.(.), portaria no001/00.... (fl..........), decisão

(fl........./..........), procedi a intimação do(a)(s)

advogado(a) (s) do rec te (.)t'..) e/ou do recdo (..'....) atrávcs

de expediente inserido no dia ~ / / ~~ / ~
feira .

Goiânia, ....2/.~..../~, ...~.e feira.

Seoretaoo EapeaaSzado

CE RTII)AO

CERTIFICO quc, o expediente acima,

encaminhado ao CERNE, foi puh)icado no DIÁRIO
DA JUSTIÇA„'A DO ESTADO DE GOIÁS soh n"

a página ..~A.P......, do dia
.Z~../.zn../:-P~... DOU FÉ.

Goiânia, .J7.../.+4..A:~."..., ..6...o feira.

ro paatea
ly[eaor Cee~



Autos 7'ara do Trabalho n '7/.676 3

C RTIDAO

CERTIFICO que em 16/11/00,5'eira,decorreu o prazo de trinta) dias, assinalados

pelo despacho de fl. 474, p a a anifestaçáo do credor

(intimação de fl. 475). D U F
Goiânia, 1 de ovembro de 2000, 6

feira.

8~McFd6 cjif .~ gé
Direto~rde ecretaria

ARQUIVAR PROVISORIAMENTE
PELO PRAZO DE CINCO ANOS (W../. J (..../2(/2).

7 VARA DO TRABALHO.

Goiânia,&/. jJ.../2tp, o.2.feira.

rubrica e cari alto
Ite tesatrtt tcskiat

JUNTADA M&
+esta data, faço juntada aos prescn+t~ autos de

petiçã~/ofício( 1 aís) fl(s) 4.%.............'
nos termos da Portaria 7.'T 'GO n.'01 /2000./ '

Goiânia,./S.de...... Z. de. cir?., +.'eira



r R T ts'GOIANIA s s P-ts-9e Z00-ls:5(HHóT~7-ll

)yV

EXIVP SENHORA DOUTORA JUÍZA DA 7'ARA
DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.

RÁDIO JORNAL DE OOIÁS LTDA. E JOSÉ LUIZ DE

OLIVEIRA, todos devidamente qualificados na Ação Reclamatória
Trabalhista que o segundo move contra o primeiro, e, que deu origem

ao Processo n'676/93 RT, pelas partes e advogados, abaixo-

assinados, respeitosamente vêm a digna presença de Vossa Excelência
dizer que entraram em composição amigável para quitar toda a

reclamatória e extinto contrato de trabalho, conforme condições
seguintes:

1) - A Reclamada pagará a Reclamante, a importância

líquida de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), em 15

(quinze) parcelas iguais de R$ 11.000,00 (onze mil reais), cada,
vencíveis todo dia quinze (15) de cada mês, iniciando a primeira em

Janeiro/2001.

1.1) 0 valor da penhora de fls. 395 e 400 do autos, será

liberado para o Reclamante.

2) Em caso de descumprimento do acordo, a execução

prosseguirá em rito normal, no valor dos cálculos feitos em 08

setembro/2000, deduzindo apenas os valores já pagos;

3) As partes convencionaram que
o valor do acordo se refere as parcelas abaixo discriminadas, conforme
cálculos constante nos autos de fls. 274/289:



aviso prévio....,. „„
FGTS.
férias vencidas......
abono de férias.....
indenização..........

........R$ 2.891,30
.R$ 9,177,52

.......R$ 11.146,18
.......R$ 1.285,02
.......R$ 121 434 94

0 restante do valor se refere ao pagamento de horas extras,
conforme sentença.

4) As custas processuais remanescentes, se houve, serão
arcadas pela Reclamada, requerendo desde já a isenção;

Ante o exposto, as partes requerem a Vossa Excelência, se

digne em homologar de imediato o presente acordo, que é celebrado
em caráter irrevogável e irretratável, nas condições aqui expostas e,

após cumprida as formalidades legais, requerem o arquivamento dos
autos.

Nestes termos,
p.deferimento.
Goiânia, 15 deQezembro de 2000

PP
Flórence Soares Silva
OAB/GO 6619 - Adv. Reclamante

Pp
Lúcia Carmo Almeida pos
OAB/GO 13.866 — adv. Reclamada



Autos 2 Vara do TraisatLo n 01.626 3

clo Trabalho.

CONC SA

Nesta data, faço s autos conelusos ao(a) Exmo(a). Juiz(a)

Goiâniat 1 de d zembro de 2000, 2'eira.

c9$ .

Assistente Secr ário

Para apreciação do acordo noticiado as fls. 476/477
deverá a devedora regularizar sua representação, juntado procuração
outorgada a subscritora do mesmo.

Deverão, ainda, as partes apresentar nova

discriminação das parcelas acordadas, adequando-as ao deferido pela
r. sentença exequenda e apurada nos cálculos homologados, nos
termos da Ordem de Serviço Conjunta INSS/DAF/DSS n
066/97 (item 12 2), ressaltando que o valor das férias não
corresponde a importância calculada a fl. 287.

Intimem-se as partes, sendo a devedora diretamente.
Goi"nia, 18 de dezembro de 2000.

8/
Juíza do Trabalho



PARTE,&, BRANCO

Xprísse !
- .vs: Se&

Ester kr
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N sta e!ata, faço jnat" da aos prescritos utos de
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EXM'R. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 7'" VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA—
GOIÁS.

REF. PROCESSO: 1676/93 — RT

8

l1

[Q

'j

RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA., vem a douta
presença de V.Ex',, REQUERER JUNTADA DE MANDATO PROCURATÓRIO, de sua
advogada devidamente inscrita na OAB-GO, com escritório profissional a Av. Anhanguera,
5.389 Ed. Anhanguera — 9'ndar — Sala 908 — Centro — Goiânia-GO., onde recebe as
comunicações de estilo, para que surta seus efeitos legais. Outrossim, requer ainda, seja
procedida as anotações de praxe.

Nestes termos

Pede deferimento.

Goiânia, 11 de janeiro de 2001.

Lúei d oA ei aC pos
OAB-GO 13.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇAO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAo

7'ara
Certifico que a presente petição foi protocolada em 11/01/2001 sob o

protocolo n'70/2001, para o processo: 1.676/1993, contendo:

1 lauda(s)

1 procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

outros documentos

Observações:

GOIÂNIA, 11/01/2001.

RO LQ ROMÂO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICOES

5/tJR150 Data 11/01/2001 Hora.17:54:48 Pagroa: 1 da 1



Autos 7'ara do Trabalho n'1.676/93

CONC USÁO

Trabalho.
Nesta data, faço os autos conclusos ao(â) Exmo(a). Juiz(a) do

Goiânia, 12 de janeiro de 2001, 6'eira.

Perrr

Registre-se o nome e endereço da atual procuradora da

devedora (fl. 480).
Homologo o acordo de fls. 476/477, para que surta os seus

jurídicos e legais efeitos, exceto quanto a discriminação das parcelas,

porquanto o valor das férias não corresponde a importância apurada nos

cálculos homologados.
Custas processuais calculadas sobre o valor do acordo, pelo

credor, isento.
Deverá a executada apresentar nova discriminação das

verbas acordadas, no prazo de 10 (dez) dias, adequando-as ao deferido pela

r. sentença exeqiienda e apuradas nos cálculos homologados, nos termos da

Ordem de Serviço Conjunta INSS/DAF/DSS n 066/97 (item 12.2), sob

pena da contribuição previdenciária incidir, inclusive, sobre a diferença

existente entre o valor das férias indicado a fl. 477 e aquele calculado a fl.

287.
Deverá, ainda, a executada, comprovar o recolhimento

tanto da contribuição previdenciária, sob pena de execução direta, como do

imposto de renda, sob pena de ser encaminhado ofício a Receita Federal.

Libere-se ao credor os depósitos de fls. 395 e 400,
conforme acordado.

Mantenho a penhora de fl. 134 até o integral cumprimento

do acordo.
Intimem-se as partes da presente homologação.

Goiânia, 15 de janeiro de 2001.
i

Juíza do Trabalho
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ATEND/10 AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER,'ontrato ECT/DR/GO ,'MASIHS,CONFPARAG ÚNICQART 774CACLT I TRT

Ita Roaa!o

25/01 /2001

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
RADIO JORNAL DE GUIAS LTDA

A/C LUCIA DO CARMO ALMEIDA CAMPOS
AV. ANHANGUERA N 5389,ED. ANHANGUERA, 9 ANDAR,SL.908
CENTRO — GOIANIA — GO

Notificação N'16/2001
Processo N'676 1993 RT

Reclamante: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA4
Reclamado : RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

TOMAR CIÊNCIA DA HOMOLOGACÃ0 DO ACORDO DE FLS. 476/477 ATRAVÉS DO

DESPACHO DE FLS. 482, CUJA C6PIA SEGUE EM ANEXO.

Em 25 de Janeiro de 2001
Data de postagem:M6 d Janeiro de 2001

REIN DO ALVES DOS REIS
SECRETÁRIO ESPECIALIZADO

S/L/RNOTT Data. 25/01/2001 Hora. 11 29:SS Página: 1 da 1



XVJIVTA DA
gosto tfatttt, rofo jnr toda acs prosc ates autos do

$)cttVZof/7,'offc'o( ) z( :) f:(s)
's da I'or!cria 7.'T&'GO n.'01,'2000.

C ;:~a,.Q{ã.d....QL........d-kml., 5.. f. ~

Thirzzia Gu!mar:t eq/&g Carvalho
Estas

'



Exm'enhor Doutor Juiz da 7'ara do Trabalhp
de Goiânia — GO.

0

8
ê
M

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado
na Ação Reclamatória Trabalhista que move contra RÁDIO JORNAL DE
GOIÁS LTDA, e, que originou o Processo n'676/1993 em curso nessa
Vara, através de sua procuradora que esta subscreve (m.j), vêm a digna
presença de Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte:

Que existe tuna penhora em dinheiro nas fls. 395 e 400 dos
autos. 0 Reclamante se encontra em dificuldade financeira em face da
doença e falecimento de sua esposa, motivo pelo qual requer o
levantamento da importância, devendo ser deduzido dos cálculos.

Nestes termos,
p.defernnento.
Goiânia, 12 de Dezembro de 2000

Pp
Flórence Soares Silva

OAB/GO 6619
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Exin'enhor Doutor Juiz da 7'ara do Trabalho

de Goiânia — GO.
8
â

RÁDIO JORNAL DE GOIÁS E JOSÉ LUIZ DE

OLIVEIRA, já devidamente qualificados na Ação Reclamatória

Trabalhista que o segundo move contra o primeiro, e, que originou o

Processo n'676/19934 em curso nessa Vara, através de seus

procuradores que esta subscrevem (m.j), vêm a digna presença de Vossa

Excelência, retificar o valor discriminado a título de férias e abono de

férias.

0 valor correto é:

Férias................. R$ 3. 855,07

1/3 férias.............R$ 1.285,02

Pedem a homologação do acordo.

Nestes termos,
p.deferimento.
Goiânia, 29 de Janeiro de 2001

Flórence Soares Silva
OAB/GO 6619 — adv. Reclamante

PP
Lú o armo Almei os

OAB/Go 13. 866 — adv. Reclamada



Autos 7 Vara do Trahalho n 01.676 3

do Trabalho.

CONC USAO

Nesta c)ata, faço os autos conclusos ao(a) Exmo(a). Juiz(a)

Goiânia, 14 fevereiro t)e 2001, 4 feira.

c95'ssistente Secretário

Defiro a discriminação das parcelas acordadas (fl.

477) e retificadas a fl. 485, porquanto adequadas aos valores

apurados nos cálculos homologados (fls. 274/291).
Intimem-se as partes e o IN SS, sendo este último,

inclusive, da homologação de fl. 482.
Após, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.
Goi"nia, 15 de fevereiro de 2001.

2 8r
Juíza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICAÇAO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: 1.6761993 RT

DATA DA NOTIFICAÇAO: 16/02/2001 11:43

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 1385/2001 Processo N'. 1676 1993 RT 7'T
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO..: FLORENCE SOARES SILVA
RECLAMADA.: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

0 ADVOGADO..: LUCIA DO CARMO ALMEIDA CAMPOS
DESPACHO:
CIÊNCIA ÂS PARTES DO 1'ARÁGRAFO DO DESPACHO DE FL. 486 DOS AUTOS, CUJO
TEOR É 0 SEGUINTE: DEFIRO A DISCRIMINAÇÂO DAS PARCELAS ACORDADAS (FL.
477) E RETIFICADAS A FL. 485, PORQUANTO ADEQUADAS AOS VALORES APURADOS
NOS CÁLCULOS HOMOLOGADOS (FLS. 274/291).

A presente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiás n'
/

Goiânia, / / - '.
, de

SAJRSQDC Data. tst02/2001 Hera: 1 t.áá 05 Página: 1 de 1
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'TENÇÁOAOSCORRE/06
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EM 46 HS, CONF PARAG. ÚNICO ART. 774 DA CLT

', Contrato ECT/DR/GO I

TRT
16'ogúlo

1 6/02/2001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
PROCURADOR DO INSS

AV. ARAGUAIA, N 311, CENTRO CEP 74000000 — GOIÂNIA

Notificação N'386/2001
Processo N 1676 1993 RT

Reclamante: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

Reclamado : RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

0
WFica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

TOMAR CIÊNCIA DA HOMOLOGAÇAO DO ACORDO DE FLS. 476/477 ATRAVÉS DO
DESPACHO DE FLS. 482, BEM COMO DO DEFERIMENTO DE DISCRIMINACAO DE
FL. 486 DOS AUTOS, CUJAS CÓPIAS SEGUEM EM ANEXO.

Em 16 de Fevereiro ) de 2001
Data de postagem: f9 de Fevereiro de 2001

'LDO ALVES DOS REIS
SECRETÁRIO ESPECIALIZADO

6/L/RNOTS Data 16/02/2001 Hora.11:46:16 Págrna. 1 da 1
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Goiânia - GO.

Exm'enhor Doutor Juiz da 7'ara do Trabalho de

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, já devidamente

qualificado na Ação Reclamatória trabalhista que move contra RÁDIO

JORNAL DE GOIÁS, e, que originou o Processo 1676/1993, através

de sua procuradora que esta subscreve, vem a digna presença de Vossa

Excelência dizer que recebeu diretamente da Reclamada a parcela do

acordo vencida em 15/02/2001.

Nestes termos,
p. deferimento.
Goiânia, 20 de Fevereiro de 2001

pp
Flórence Soares Silva
OAB/GO 6619
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EXM'. SENHORA DOUTORA JUÍZA DA 7'ARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA - GO.

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, já qualificados na
Ação Reclamatória Trabalhista que movem contra RÁDIO
JORNAL DE GOIÁS, e que originou o Processo n.'676/93,
respeitosamente vem a digna presença de Vossa Excelência,
dizer que recebeu diretamente da Reclamada a parcela do acordo
vencida em 15 de março de 2001.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, 23 março de 2001.

pp
Flórence Soares Silva

OAB-GO 6619
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EXMO (A). SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 7'ARA DOS
TRABALHO DE GOIÂNIA - GOIÁS.

Á

C.

gJ

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, devidamente
qualificada na Ação Reclamatória Trabalhista que move contra
RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA, também qualificado nos
autos e que originou o processo n.'676/1993, respeitosamente
vem a digna presença de Vossa Excelência expor e requerer o
seguinte:

A Reclamada não cumpriu com o acordo firmado
entre as partes, não quitando a parcela vencida no dia 15 de
abril/2001.

Requerer o Reclamante a execução, obedecendo
o que consta do item 02 do petição de acordo.

Informa ainda o Reclamante, que a após várias
tentativas amigável, a primeira parcela do vencida em 15 de
janeiro não foi paga, devendo ser incluída na execução.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, 08 de maio de 2001.

pp
Flórence Soares r va

OAB-GO 6619



Autos 7'ara do Trabalho u'1.676/93

CONCLUSÁO

Trabalho.
Nesta data, faço os autos cone)usos ao(a) Exmo(a) Juiz(a) do

Goiânia, 09 Je maio t)e 2001, 4 feira.

Para prosseguimento da execução deverá o credor
comprovar os valores etetivamente levantados através das guias de fls.
395 e 400, bem como indicar bens da devedora passíveis de penhora,
ante o teor da certidão de fl. 47).

Intime-se o credor.
Decorridos 30 (trinta) dias, sem que haja nova

manifestapão do exeqiiente, retornem os autos ao arquivo provisório.
Goiânia, 10 de maio de 2001.

8/' tí/~
Juíza do Trabalho



PQDBR JUDICIARIQ
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICAÇAO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: 1.6761993 RT

DATA DA NOTIFICAÇAO: 10/05/2001 16:40

TEOR DO DESPACHO:

Notificação No: 4421/2001 Processo N': 1676 1993 RT 7'T
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO..: FLORENCE SOARES SILVA
RECLAMADA.: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA~ ADVOGADO..: LUCIA DO CARMO ALMEIDA CAMPOS~ DESPACHO:
CIÊNCIA AO RECTE: COMPROVAR, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, OS VALORES
EFETIVAMENTE LEVANTADOS ATRAVÉS DAS GUIAS DE FLS. 395/400, BEM COMO
INDICAR BENS DA DEVEDORA PASSÍVEIS DE PENHORA, ANTE 0 TEOR DA CERTIDÂO
DE FL. 473.

A presente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiásn'6/~/

Goiânia, / 05/~I7 - ~" f.

SAJR9000 Data: 10/05/2001 Hora. 16.40:ás Págroa. 1 da 1

,de
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Goiânia - GO
Exm'enhor Doutor Juiz da 7'ara do Trabalho de

IO

si

g
M

JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, já devidamente „
qualificado na Ação Reclamatória Trabalhista que move contra

RÁDIO JORNAL DE GOIÁS, e, que originou o Processo

1676/1993, através de sua procuradora que esta subscreve, vem â

digna presença de Vossa Excelência expor e requerer o seguinte:

0 Reclamante requer a juntada das guias de

levantamento em anexo, informando que na guia n'44568-1 foi

recebido o valor de R$ 4.065,13 (quatro mil sessenta e cinco reais e

treze centavos), e a outra n'43.603-5, R$ 82.16 (oitenta e dois reais e

dezesseis centavos), que deverão ser deduzidos dos cálculos.

Indica o Reclamante para penhor a a conta

bancária do Reclamado que foram encontrados os valores acima:

Banco — 031 — Banco do Estado de Goiás

Agência 159
Conta 633.053-0
CNPJ n'1.535.582/0001/73

Requer também, caso o Reclamado possua outras

contas na citada instituição financeira ou aplicações, que também

sejam penhorados.

Finalmente requer, a intimação do gerente da

respectivas agências, para que, caso na data que o Sr. Oficial de justiça



comparecer na agência não houver saldo suficiente, bloqueie créditos

futuros até o valor total da dívida.

Nestes termos,
p. deferimento.
Goiânia, 01 de junho de 2001

PP
Flórence Soares Silva
OAB/GO 6619
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Reclamado
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i!
Pague-se a

Agãncia Operagão Núrqer/a dJVconta g D~
OOD

DO TRABALHO
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Depdsito em dinheiro 0 oep4sito em cherlue

O1.5Vb/53-J»
'Reclamante

JOSÉ LUIE M OLIVEIRA
Reclamado

RAOIO JORNAL M OOIAb LTOA
0 valor abaixo

autenticado
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA180 REGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇAO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAO

7'ara
Certifico que a presente petição foi protocolada em 01/06/2001 sob o

protocolo n'5007/2001, para o processo: 1.676/1993, contendo:

2 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

2 guia(s) de depósito(4mtr)

2 outros documentos

Observações:

GOIAN IA, 01/06/2001.

RONALDO RO AO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE ECEB.DE PETICGES

3AJR150 Data: 01/Oôf2001 Hora. 17.35:53 Pôgioa: 1 da 1



Autos 2 Vara do TraLallro u" 01.676 3

CONC USÁO

Nesta Jata, faço os autor conclusos ao(a) Exmo(a). Juiz(a)
t)o Trahalho.

Goiânia, 05 junho de 2001, 3'eira.

Assiste cretário

Deduzam-se dos cálculos de fls. 457/469 os valores
recebidos pela credora (fls. 496/497, 489 e 490).

Após, venham os autos conclusos.
Goiânia, 06 de junho de 2001.

Juíza do Trabalho
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDIC1A1S

R E SUMO D E CÁLCULO

Pág.: 001

PROCESSO: 07- 1676 / 1993
ORIGEM : 01- GOIANIA

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS PINAIS

420.059,81
8.401,20

0,00

0,00
21.429,02

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

420. 059, 81 TOTAL DO(s) RECTE (s)

8.401,20 Custas Processuais
0,00 H.Advocat.

0,00 H.Periciais
21.429,02 Diversos

449.890,03 TOTAL DO CÁLCULO

Goiânia, 06 de JUNHO de 2001

Valores atualizados até 06/06/2001
OBS.: F.G.T.S a recolher:

Cota parte de recolhimentos previdênciarios:
I.N.S.S. (cota parte do empregado):

I.N.S.S. (cota parte do empregador):

6.144, 19

21.429,02

CULISTA
a puxa

Annnln lle se((nnsan )vtkl484

DIRETOR
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO
Pág. 001

Atualizaoão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

413331,46

R$ 234754,05

(x) 1,00187556

R$ 235194,35

(+) 1,7677

R$ 4 1 5 7 5 3 / 0 5

14548,87

R$ 401204,18

(x) 1,01791964

R$ 408393, 61

(+) 1, 0622

R$ 433795,69

(-) 4144, 05

R$ 429651, 64

(x) 1, 00066037

R$ 429935,37

(+) 1,004

R$ 431655,11

(-) 11000

Valor (COM juros de 76,078)

Valor (SEM juros) em 30/01/2000

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 29/9/1993 ate 22/2/2000

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 22/2/2000

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 22/2/2000 ate 22/1/2001

Valor Atualizado

(gd//( P( /0N///./ /( (I/)

22/1/2001 ( 2(. (rr 0 (2)
Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 22/1/2001 ate 15/2/2001

Valor Atualizado

d d 1 0 15/2/2001 (/ (. / 0 r)
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO
Pág.: 002

Atualizaoão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

(x) 1,00100485

RS 421077,81

(+) 1, 0053

RS 423309,52

11000

RS 420655,11 Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 15/2/2001 ate 15/3/2001

Valor Atualizado

0 d d 0 1 2 0 13/3/2001 ( /.2

(x) 1/ 0045329

RS 414178,48

(x) 1,0142

RS 420059,81

RS 412309,52 Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 15/3/2001 ate 6/6/2001

TOTAL Atualizado
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TRT/SFD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS 001

RESUMO D E CÁLCULO

Atualizaoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

RS 6072, 97 — Valor apurado em 31/08/2000

(x) 1,01172772 — Coefic. Atualizacao Nonetaria

RS 6144,19 Saldo em 6/6/2001
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIA1S

R E SUMO D E CÁLCULO
Pág.: 001

Atualizaoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empregador)

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R8 21180,62 — Valor apurado em 31/08/2000

(x) 1, 01172772 — Coefic. Atualizacao Monetaria

R8 21429,02 Saldo em 6/6/2001



Autos 7'ara do Trabalho n'1.676/93

Trahalho.

CONCLUSAO

Nesta data, faço os autos cone)usos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do

Goiânia, 07 de junho de 2001, 5 feira.

Fixo o atual valor da execução em R$ 449.890,03
(quatrocentos e quarenta e nove mil, oitocentos e noventa reais

e três centavos), sem prejuízo de futuras atualizahões, conforme
planilhas de fls. 500/504.

Expeda-se mandado para bloqueio e penltora na conta
corrente da devedora (fl. 494), inclusive de numerário futuro, até o

limite do crédito exeqiiendo atualizado, nomeando o(a) Gerente da

referida Agência fiel depositário(a), devendo a importância penltorada
ser transferida para a CEF, Agência 2555, a disposição deste Juízo.

Goiânia, 07 de junho de 2001.

Juíza do Tralrallto



Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
.'-7 SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

''':Á,:A Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3121

MANDADO DE INTIMAÇAO Pl BLOQUEIO E PENHORA

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO No: 01.130/2001
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA.
VALOR DA EXECUÇAO: R$ 449.890,03
VALOR A SER PENHORADO: R$ 449.890,03

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador que, a vista do presente mandado, devidamente
assinado, passado a favor de, exequente, dirija-se ao BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A,
Agência 0159 (DOM BOSCO),endereço abaixo, e sendo aí, proceda ao BLOQUEIO E
PENHORA em dinheiro existente na conta bancária n'33.053-0 e/ou outra conta desde que
em nome da devedora - CNPJ n'1.535.582/0001-73, até totalizar a dívida do executado no
valor acima indicado, atualizado até 06/06/2.001, correspondente ao crédito exequendo no
processo em epígrafe, nomeando o gerente como fiel depositário, e devendo o numerário ficar
a disposição deste Juízo na CEF (Agência 2555) Justiça do Trabalho da 18'egião.

Inexistindo saldo nas contas, deverá o Oficial de Justiça intimar o gerente da agência para que
efetue o Bloqueio de qualquer montante que vir a ser depositado, observando o limite
atualizado do crédito exequendo, comunicando de imediato a este Juízo.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 07 dias do mês de Junho de 2001

'étXABD
DIVINA OLIVEIRA JARDIM

JUÍZA DO TRABALHO

, DIRETOR

Observaçao:

Endereço; ALAMEDA DOS BURITIS C/ RUA 29, QD-83, LOTE 50/52, CENTRO, GOIÂNIA
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Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

-':.'.~,:,":4 'ua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3121

MANDADO DE INTIMAÇAO P/ BLOQUEIO E PENHORA

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO No: 01.130/2001
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA.
VALOR DA EXECUÇÂO: R$ 449.890,03
VALOR A SER PENHORADO: R$ 449.890,03

Recebi 'o da V'ra em OIÍ /Oíp / 0 I

Distribuído ...... em: Jl../.GA./..QJ..
Venc. prazo .... pm'23. / P.../...)
C A R G A N.'.... ~ ~~..

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador que, a vista do presente mandado, devidamente
assinado, passado a favor de, exequente, dirija-se ao BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A,
Agência 0159 (DOM BOSCO),endereço abaixo, e sendo aí, proceda ao BLOQUEIO E
PENHORA em dinheiro existente na conta bancária n'633.053-0 e/ou outra conta desde que
em nome da devedora - CNPJ n'1.535.582/0001-73, até totalizar a dívida do executado no
valor acima indicado, atualizado até 06/06/2.001, correspondente ao crédito exequendo no
processo em epígrafe, nomeando o gerente como fiel depositário, e devendo o numerário ficar
a disposição deste Juízo na CEF (Agência 2555) Justiça do Trabalho da 18'egião.

Inexistindo saldo nas contas, deverá o Oficial de Justiça intimar o crente da agência para que
efetue o Bloqueio de qualquer montante que vir a ser dep si do, observando o limite
atualizado do crédito exequendo, comunicando de imediato a es J ízo.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a vai r-se do beneficios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem omo a r quisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 07 dias do mês de Junho de 2001

DIVINA OLIVEIRA JARDIM
JUÍZA DO TRABALHO

, DIRETOR

Observação:

Endereço: ALAMEDA DOS BURITIS C/ RUA 29, QD-83, LOTE 50/52, CENTRO, GOIÂNIA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO

'I'ara do Trabalho de Goiânia-GO

RECLAMANTE: José Luiz de Oliveira

RECLAMADA: Rádio Jornal de Goiás Ltda.

PROCESSO N 1676/1993 MANDADO N'130/2001

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que, conforme determinado no r. mandado, compareci no

endereço indicado, no dia Z2/06/Z001, as 10:00 horas, onde procedi a intimaçáo para bloqueio de

qualquer montante que vir a ser depositado na conta 533.053-0 ( e não 633.053-0, como consta

do mandado) da empresa reclamada, na pessoa da Gerente de Produçáo, Sra. Cláudia Nunes Guerra,

matrícula funcional 127745-6, a qual de tudo ficou ciente, recebeu a contra-fé e apôs seu ciente.

Assim procedi, tendo em vista que na conta indicada havia um saldo irrisório face ao valor da

execuçáo, naquele momento da diligência. Pelo exposto, devolvo o presente mandado, no aguardo de

outras determinaçóes.

Goiânia, 22 de junho de 2001.

IvtÁRCIA CRISTINA AI,VES DOS REIS
Oficiala de Justiça Avaliadora
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 7'ARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA — GOIÁS.

8

f3

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, devidamente
qualificada na Ação Reclamatória Trabalhista que move em face
de RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA, também qualificado nos
autos n.'676/1993, através de sua advogada (mandato nos
autos), respeitosamente vem a digna presença de Vossa
Excelência, expor e requerer o seguinte:

A empresa ora executada, vende horários para
diversas igrejas evangélicas em Goiânia, e, não tendo a
Reclamada bens a serem penhorados, requer sejam os créditos
que são pagos pelos horários vendidos a estas igrejas,
penhorados a favor do Reclamante, requerendo sejam oficiados
os dirigentes destes programas no endereço indicado abaixo, ou
mesmo na rádio, nos horários que apresentam os programas,
para celeridade, para repassar todos os créditos a disposição
deste juízo.

Programa: A Hora dos Milagres
Horário: 8:30 as 9:00
Igreja: Casa da Benção
Endereço: Av. Goiás, n'1771, Centro, fone: 213-3343
Pastor: Missionário Jota Duarte ou Raimundo

Programa: Permita que Deus te Ame
Horário: 9:00 as 10:00



Igreja: Ministério Batista Renascer
Endereço: Rua 208, n'360, Vila Nova, fone: 202-4968
Pastor: João Pereira, Luiz, Luciene

Programa: Ministério exército de Colheita
Horário: 10:00 âs 11:00
Igreja: Ministério Exército da Colheita
Endereço: Rua 6, n'11, Galeria Elizabeth, ao lado da

Livraria Novas da Paz, fone: 229-4044
Pastor: Elizabeth Albernaz

Programa: Mil SOS
Horário: 11:00 as 12:00
Igreja: Ministério Internacional da Última Hora
Endereço: Av. C-159, n'412, Jardim América,
fone 286-1000
Pastor: Leo e Ana Caetano

Programa: Falando ao Coração
Horário: 12:00 as 13:00
Igreja: Assembléia de Deus Bethel
Endereço: Rua 12-A, n'245, Setor Aeroporto,
fone: 229-0012
Pastor: Gentil de Oliveira

Programa: Vinho Novo
Horário; 13:00 as 15:00
Igreja: Videira
Endereço: Rua C-24, Qd, 30, Lts 11 e 12, Jardim

América, fone: 251-0505
Pastor: Aloísio (Presidente), Hugo

Programa: Cristo para Todos
Horário: 15:00 as 16:00
Igreja: Assembléia de Deus
Endereço: Av. T-09, Qd. 273, Lt. 18, Jardim América,
fone: 286-4691
Pastor: Gilmar Santos

Programa: Geração 12
Horário: 16:00 as 17:00
Igreja: Igreja Nova Aliança (Igreja em Células)



Endereço: Av, Circular, n'450, Balneário Meia Ponte,
fone: 210-7076
Pastor: Antônio Lisboa

Programa: Boas Novas
Horário: 18:00 as 18:30
Igreja: Comunidade Boas Novas
Endereço: Rua 229, n'131, St. Universitário,
fone: 229-2191
Pastor: Cleôncio Satler

Programa: Fé para vencer
Horário: 18:30 as 19:00
Endereço: Rua Senador Jaime, n'1337, Campinas,
Pastor: Elias

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, 01 de Agosto de 2001.

pp
Fliírence Soares Si ra

OAB-GO 6619



Autos 7'ara do TrsírsPoo u 01.676 3
CONC U ÁO

Nesta data, faço coucluscs os presentes autos ao(â) Exmc(a).
Juiz(a) em exercício nesta 7'ara Jo Trabalhode Goiânia.

Goiânia, 02 de agosto de 2001, 5'eira.

~k~ tíã
Assistente Secretário

0 CreJ or requer que sej* procetlida a pcobora dos créditos
mensais que são devidos â deveJora relativos aos horários vendidos as igrejas
relacionaJas as fls. 509/510 para apresentaçáo Je seus programas Jiários.

De acorJo com o art. 880 Ja CLT, "0 juir, ou
presidente do Trihmtal, requerida a execução, mandará expedir
mandado de citaçáo ao executado, a fim de que cumpra a decisáo ou
o acordo no prazo, pelo modo e soh as cominações estabelecidas, ou,
em se tratando de pagamento em dinheiro, para que pague em 48
horas, ou garanta a execuçáo, soh pena de penhora".

Extrai-se dos autos que a deveJora nao possui patrimônio
suficiente para garantir a execução.

0 pedido do credor encontra guarida uo Diploma
Processual Civil (art. 671, in verfrist "Quando a penhora recair ern
crédito do devedor, o oficial de justiça o penhorará. Enquanto não
ocorrer a hipótese prevista no artigo seguinte, considerar-se-a feita a
penhora pela intimaçáot I - ao terceiro devedor para que uáo pague
ao seu credor; II - ao credor do terceiro para que náo pratique ato de
d'spos'ç- do ~Dito".

Dispõe ainda o art. 673, caput, do mesmo Diploma
pmcessual que: "Feita a penhotu em direito e açáo do devedor, e uão
tendo este oferecido embargos, ou sendo estes rejeitados, o credor fica
suh-rogado nos direitos do devedor até a ocorrência do seu crédito".

In casu, o pedido Je penhora recai sobre créditos atuais
e futuros, suficientes a satisfaçáo Jo débito.

Destarte, expeça-se mandado de intimação nas pessoas
dos representantes legais Ja igrejas relacionadas as fls. 509/510, nomeando
os mesmos fiéis depositários da quantia penhorada, até o limite do crédito
exeqiiendo atualizado, devendo o oficial de justiça, inclusive, colher os dados
de identificaçáo dos depositários nomeados. Deverá, ainda, a quantia
penhorada ser depositada na CEF, Agência 2555, â disposiçáo deste Juízo.

Deverão, por fim, os responsáveis (Jepositários fiéis), no
prazo de 10 (dez) dias após a iutimaçáo, informar ao Juízo a data em que
serão feitos os repasses e os valores Jos mesmos.

Goiânia, 06 de agos de 2001.

(
Juíza'cl Tra alho



Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

'''-"~tfW Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671. I. DO CPC)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO N': 01.509/2001
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a Igreja Casa
da Benção, endereço abaixo, e sendo ai, INTIME o seu representante legal, Missionário Jota
Duarte ou Raimundo, para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA do crédito futuro
a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, correspondente ao horário vendido a
essa Igreja, até o limite de R$ 449.890,03 (atualizado até 06/06/2001), nomeando o mesmo
fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio, deverá referida quantia
ser repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a disposição deste juizo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em que
será feito o repasse e o valor do mesmo.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 06 dias do mês de Agosto de 2001.

0RIií:TNAI, AssfxÂDo
ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

JUÍZA DO TRABALHO

, DIRETOR

Observação: DEVERÁ 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA COLHER OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÂO DO DEPOSITÁRIO NOMEADO.

Endereço: AV. GOIÁS, N'771, CENTRO, GOIÂNIA-GO



CERTIDÃO
Certifi"o e dou fé aue, r.esta, data, fh 15

remessa do mandado ao BOibti

Goiânia, l.Q.. de .... Q~..... de
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Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671 ~ I ~ DO CPCI

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO N'. 01.517/2001
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE Ol IVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a Igreja
Ministério Batista Renascer, endereço abaixo, e sendo aí, INTIME o seu representante legaI,
pastor João Pereira ou Luiz ou Luciene, para que proceda ao Bloqueio para fins de
PENHORA do crédito futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA,
correspondente ao horário vendido a essa Igreja, até o limite de R$ 449.890,03 (atualizado
até 06/06/2001), nomeando o mesmo fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado
o bloqueio, deverá referida quantia ser repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a
disposição deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em que
será feito o repasse e o valor do mesmo.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,

~ DE SECRETARIA, confedi e subscrevi aos 07 dias do mês de Agosto de 2001.

D%T('f+ih T, h@qTAT@w~
ANTONIA HELENA GOMES BORGEFTAVEIRA

JUÍZA DO TRABALHO

, DIRETOR

Observação: DEVERÁ 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA COLHER OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÂO DO DEPOSITÁRIO NOMEADO

Endereço: RUA 208, N'60, VILA NOVA, GOIÂNIA-GO
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Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

-"~&~~ " Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone

ct5

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671. I. DO CPC)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO No: 01.518/2001
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUIZA DO TRABALHO da SETIMA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a Igreja
Ministério Exército da Colheita, endereço abaixo, e sendo aí, INTIME a sua representante
legal, pastora Elizabeth Albernaz, para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA do
crédito futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, correspondente ao
horário vendido a essa Igreja, até o limite de R$ 449.890,03 (atualizado até 06/06/2001),
nomeando o mesmo fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio,
deverá referida quantia ser repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a disposição
deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em que
será feito o repasse e o valor do mesmo.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 07 dias do mês de Agosto de 2001.

OBIGIIfAL ASSADO
ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

JUIZA DO TRABALHO

, DIRETOR

Observação: DEVERÁ 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA COLHER OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÂO DO DEPOSITÁRIO NOMEADO.

Endereço: RUA 6, N'211, GALERIA ELIZABETH, AO LADO DA LIVRARIA NOVAS DA PAZ,
GOIÂNIA-GO
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Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

"~a~fw '" Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno — Fone

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671. I. DO CPC)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO N': 01.519/2001
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a Igreja
Ministério Internacional da Última Hora, endereço abaixo, e sendo aí, INTIME o seu
representante legal, Pastor Leo ou Ana Caetano, para que proceda ao Bloqueio para fins de
PENHORA do crédito futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA,~ correspondente ao horário vendido a essa Igreja, até o limite de R$ 449.890,03 (atualizado até
06/06/2001), nomeando o mesmo fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o
bloqueio, deverá referida quantia ser repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a
disposição deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em que
será feito o repasse e o valor do mesmo.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 07 dias do mês de Agosto de 2001.

ABI(",V7AT, ASqTNÁpD
ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

JUÍZA DO TRABALHO

, DIRETOR

Observação: DEVERÁ 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA COLHER OS DADOS DE
IDENTIFICAÇAO DO DEPOSITÁRIO NOMEADO.

Endereço: AV. C-159, N'412, JARDIM AMÉRICA, GOIÂNIA-GO
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Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

"~~&~M'ua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671 ~ I ~ DO CPC)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO N : 01.520/2001
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA

VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a Igreja
Assembléia de Deus Bethel, endereço abaixo, e sendo aí, INTIME o seu representante legaI,
Pastor Gentil de Oliveira, para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA do crédito
futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, correspondente ao horário~ vendido a essa Igreja, até o limite de R$ 449.890,03 (atualizado até 06/06/2001), nomeando o
mesmo fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio, deverá referida
quantia ser repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a disposição deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em que
será feito o repasse e o valor do mesmo.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 07 dias do mês de Agosto de 2001.

OPIGTNAL ASSINADO
ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

JUÍZA DO TRABALHO

, DIRETOR

Observação: DEVERÁ 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA COLHER OS DADOS DE

IDENTIFICAÇAO DO DEPOSITÁRIO NOMEADO.

Endereço: RUA 12-A, N'45, SETOR AEROPORTO, GOIÂNIA-GO
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Poder Judiciário — Justiça do Trabalho
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

-'~a%„'"'4'ua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone

( h~

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671 ~ I. DO CPC)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO No: 01.521/2001
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a igreja
Videira, endereço abaixo, e sendo ai, INTIME o seu representante legal, Pastor Aloísio ou
Hugo, para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA do crédito futuro a ser
repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, correspondente ao horário vendido a essa
Igreja, até o limite de R$ 449.890,03 (atualizado até 06/06/2001), nomeando o mesmo fiel

depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio, deverá referida quantia ser
repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a disposição deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em que
será feito o repasse e o valor do mesmo.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos beneficios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxilio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 07 dias do mês de Agosto de 2001.

QM("I%AL ASSINADO
ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

JUÍZA DO TRABALHO

, DIRETOR

Observação: DEVERÁ 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA COLHER OS DADOS DE

IDENTIFICAÇAO DO DEPOSITÁRIO NOMEADO.

Endereço: RUA C-24, QD. 30, LTS 11 E 12, JARDIM AMÉRICA, GOIÂNIA-GO
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Poder Judiciário — Justiça do Trabalho
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

'-'~r/A'-'ua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno — Fone

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671, I ~ DO CPC)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO N'. 01.522/2001
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a Igreja
Assembléia de Deus, endereço abaixo, e sendo aí, INTIME o seu representante legal, Pastor
Gilmar Santos, para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA do crédito futuro a ser
repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, correspondente ao horário vendido a essa
Igreja, até o limite de R$ 449.890,03 (atualizado até 06/06/2001), nomeando o mesmo fiel

depositádio da quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio, deverá referida quantia ser
repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a disposição deste juizo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em que
será feito o repasse e o valor do mesmo.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de
força policia! se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 07 dias,do mês de Agosto de 200$'Viii4JLLN~K i+UDlllplirr

, DIRETOR

ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA
JUÍZA DO TRABALHO

Observação: DEVERÁ 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA COLHER OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÂO DO DEPOSITÁRIO NOMEADO.

Endereço: AV. T-09, QD. 273, LT. 18, JARDIM AMÉRICA, GOIÂNIA-GO
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Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno — Fone

MANDADO DE ÍNTÍMACAO (ART. 671. Í. DO CPC)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO N'. 01.524/2001
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a Igreja Nova
Aliança, endereço abaixo, e sendo aí, INTIME o seu representante legal, Pastor Antônio
Lisboa, para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA do crédito futuro a ser
repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, correspondente ao horário vendido a essa
Igreja, até o limite de R$ 449.890,03 (atualizado até 06/06/2001), nomeando o mesmo fiel

depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio, deverá referida quantia ser
repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a disposiçao deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em que
será feito o repasse e o valor do mesmo.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 08 dias do mês de Agosto de 2001.

QPKlNAT.. ASe~ii ADO

ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA
JUÍZA DO TRABALHO

, DIRETOR

Observação: DEVERÁ 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA COLHER OS DADOS DE
IDENTIFICAÇAO DO DEPOSITÁRIO NOMEADO.

Endereço: AV. CIRCULAR, N'50, BALNEÁRIO MEIA PONTE, GOIÂNIA-GO
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Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. 0/Av. T-1), n'554, Setor Bueno — Fone

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671 ~ I ~ DO CPC)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO N~; 01.525/2001
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a Igreja
Comunidade Boas Novas, endereço abaixo, e sendo aí, INTIME o seu representante legal,
Pastor Cleôncio Satler, para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA do crédito
futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, correspondente ao horário
vendido a essa Igreja, até o limite de R$ 449.890,03 (atualizado até 06/06/2001), nomeando o
mesmo fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio, deverá referida
quantia ser repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a disposição deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juizo a data em que
será feito o repasse e o valor do mesmo.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 08 dias do mês de Agosto de 2001.

@RI('„ITAL ASSIN/t T)O
ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

JUÍZA DO TRABALHO

, DIRETOR

Observação: DEVERÁ 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA COLHER OS DADOS DE
IDENTIFICAÇAO DO DEPOSITÁRIO NOMEADO.

Endereço; RUA 229, N'31, SETOR UNIVERSITÁRIO, GOIÂNIA-GO
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Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
-'é.)' SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno — Fone

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671, I, DO CPC)

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO N': 01.526/2001
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA .

RECLAMADA; RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se ao endereço
abaixo, e sendo aí, INTIME o Pastor Elias para que proceda ao Bloqueio para fins de
PENHORA do crédito futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA,

0 correspondente ao horário vendido a sua Igreja, até o limite de R$ 449.890,03 (atualizado até
06/06/2001), nomeando o mesmo fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o
bloqueio, deverá referida quantia ser repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, â
disposição deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em que
será feito o repasse e o valor do mesmo.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 08 dias do mês de Agosto de 2001.

PBIf'fgts//t y, )ílvpgp
ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

JUÍZA DO TRABALHO

, DIRETOR

Observação: DEVERÁ 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA COLHER OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÂO DO DEPOSITÁRIO NOMEADO.

Endereço: RUA SENADOR JAIME, N'1337, CAMPINAS, GOIÂNIA-GO



C E B T I T) A 0

Certt t"e

r'eme:.0 cle ra.:zc!nele -0 .~.~1J

Goiân'n, 4Q.. c'.e .. 8'.$ ...... de e ..

0

~ ~ ~ 04

Ltr ffene r.. (). rrneefro

gO

@te
cear

Nesta data, faço juntada aos pr" rrtcs autos de

petição( )/or(c'o~() â(s) f(s), .5(2 ~

nos terrrcs da pc.r( ria 7.'T/G'3 n.'3(/'ãí:0.

Go."n)a, 3 0 d
'Q. ~......de.QJ... 6'e)ra

Crrrrlia Clátc ', oe SarrtaS

se.,reun
eérenaee



00$BEG
Banco do Estado de Botes B.A. MATRlz poa Ea oe ante n 540 - centro -cEp 74010-020-Go ana.GG
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Poder+Judiciário - Justiça;a do Traba!ho

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO

Att.: DRA DIVINA OLIVEIRA JARDIM

Vímos através desta informar que não foi possível cumprir o MANDATO DE
~ 9 4 4 4 ' rn 797727 ': ~ T ~, rn T, 7 2 :: :: ::: 0 -- Gt 2 I MAM rtt Te.. ---..2 ~ A ra 4-.'9 TTiteTIÍYTZEAPZTv 2 7222 OtuvLIV 23 I Eiiviivtvs ue TM vt.t70720ul - 2 iucessui .V I v/i777 b.

Reclamante: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA - Reclamada: RADIO JORNAL DE GTOIÁS
LTDA, emitido em 07/0ó/200 i, por nao apresentar vaiores expressivos para o vaior da
execucão.

Sem mais, subscrevemos

Atenciosamente,
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Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671 ~ I ~ DO CPC)

Recebbko da Vara era:..ÍQ! .'..../.. ~ ~ .
Qi

PROCESSO: 1.676/1993 RT DistribLIído ...... e-:. ~ ./.. ~./ ~ ~

MANDADO NG: 01.525/2001 Venc. Prazo .... caI . J-~ ...Ií./. 4 ~ .

RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 0 A n 0 A N.'..3(GD.~.
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a Igreja
Comunidade Boas Novas, endereço abaixo, e sendo aí, INTlb/I o seu re resentante-legal—,

Pastor Cleôncio Satler, para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA do crédito
futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, correspondente ao horário
vendido a essa Igreja, até o limite de R$ 449.890,03 (atualizado até 06/06/2001), nomeando o
mesmo fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio, deverá referida
quantia ser repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, â disposição deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias i ormar ao Juízo a data em que
será feito o repasse e o valor do mesmo.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem co o a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 08

'
do e Ag to de 2001.

ANTGNIA HELENA QMMis S GES TAVEIRA
JUÍZA DOTRABAL 0

, DIRETOR

Observação: DEVERÁ 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA COLHER OS DADOS DE
IDENTIFICAÇAO DO DEPOSITÁRIO NOMEADO.

Endereço: RUA 22', N'31, SETOR UNIVERSITÁRIO, GOIÂNIA-GO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE DISTRIBUII AO DE MANDADOS JUDICIAIS
VARA DE GOIÂNIA

RECLAMANTE
RECLAMADA:
PROCESSON'DO

CERTIDAO

CERTIFICO que,em cumprimento ás determinapões contidas no r.mandado

de fis.,compareci á ~ 6 ' ~ horas do dia l 9 o mês de

do corrente ano,á ~ ~44 — 0 'W — l8 4 Gl&C 'O
nesta comar de C%V — ~,onde procedi á

do ~ 4 BQ., essoa do Sr. (a) VUD~
6 ~ ~ i ~ ~ 4 + ++ ~,o qual,de tudo ficou

ciente e RECEBEU/RECUSOU a contrafé.

0 referido é verdade e dou fé.

IIAlVI STE ME LLES BORGES

0 cial (a) p Avaliador



Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

.-'~r;:M:" Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671. I. DO CPC)

i;.oetMo A Vw : ~ ~ / / ~

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO No: 01.517/2001 g / og /05,.
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 0 A n 0 /i, N,'...).4 0P ..
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS I TDA

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a Igreja
Ministério Batista Renascer, endereço abaixo, e sendo ai, INTIME o seu representante legal,
pastor João Pereira ou Luiz ou Luciene, para que proceda ao Bloqueio para fins de
PENHORA do crédito futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA,
correspondente ao horário vendido a essa Igreja, até o limite de R$ 449.890,03 (atualizado
até 06/06/2001), nomeando o mesmo fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado
o bloqueio, deverá refedida quantia ser repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a
disposição deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em que
será feito o repasse e o valor do mesmo.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a vale -se d s benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem mo a requisitar o auxílio de
força policial se necessário. I

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 07 dias do mês Ago de 2001.

, DIRETOR

ANTONIA HELENA BEGES TAVEIRA
JUÍZA D T BALAO

Observação: DEVERÁ 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA COLHER OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÂO DO DEPOSITÁRIO NOMEADO

Endereço: RUA 208, N'60, VILA NOVA, GOIÂNIA-GO

ZO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO

7 Vara do Trabalho de Goiânia-GO

RECIAMANTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

REC~A: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA.

PROCESSO N 1676/1993 MANDADO N 1517/2001

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que, conforme determinado no r. mandado, compareci no

endereço indicado, no dia 20/08/2001, as 11:00 horas, onde procedi a intimaçáo da Sr. Joáo

Pereira da Silva, o qual de tudo ficou ciente, recebeu a contra-fé e recusou-se a assinar, porque

discorda da obrigaçáo legal imposta. Anotei seus dados pessoais, sendo: CI 1.148.424 2 Via

SSP/GO, expedida em 13/08/1984; CPF 281.033.351-34; filiaçáo: Antônio Pereira da Silva e

Elenice Maria da Silva; náo forneceu seu endereço residencial. Pelo exposto, devolvo o presente

mandado, no aguardo de outras determinações.

Goiânia, 20 de agosto de 2001.

IvtÁRCIA CRISTINA AI.VES DOS REIS
Oficiala de Justiça Avaliadora



Poder Judiciário — Justiça do Trabalho
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671 ~ I, DO CPC)

~ec~tido Ea Vara em:L - .7.QK/A2-t ~ ~

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO Ne: 01.518/2001
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA( p tt i.i p gv o

RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a Igreja
Ministério Exército da Colheita, endereço abaixo, e sendo aí, INTIME a sua representante
legal, pastora Elizabeth Albernaz, para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA do
crédito futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, correspondente ao
horário vendido a essa Igreja, até o limite de R$ 449.890,03 (atualizado até 06/06/2001),
nomeando o mesmo fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio,
deverá referida quantia ser repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a disposição
deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em que
será feito o repasse e o valor do mesmo.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer se d s benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 07 dias do m d ost de 2001.

, DIRETOR

ANTONIA HELENA GO S 0+ES TAVEIRA
JUÍZA DO TRA ALHO

Observação: DEVERÁ 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA COLHER OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÂO DO DEPOSITÁRIO NOMEADO.

Endereço: RUA 6, N'211, GALERIA ELIZABETH, AO LADO DA LIVRARIA NOVAS DA PAZ,
GOIÂNIA-GO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18" REGIAO

7 Vara do Trabalho de Goiânia-GO

RECLAMANTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

RECLAMADA: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA.

PROCESSO N'676 /1993 MANDADO N 1518/2001

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que, conforme determinado no r. mandado, compareci no

endereço indicado, no dia 20/08/2001, as 16:15 horas, onde procedi a intimaçáo da Sra. Elizabeth

Caetano Albernaz, a qual de tudo ficou ciente, recebeu a contra-fé e recusou-se a assinar, porque

o Pastor Joáo Pereira, intimado anteriormente, náo assinou. Anotei seus dados pessoais, sendo: CI

289.750 2'ia SSP/GO, expedida em 20/06/1999; CPF 124.981.901-63; filiação: Raul

Caetano da Silva e Geralda Batista de Oliveira; residente na Rua 83-D n'7, St. Sul, nesta. Pelo

exposto, devolvo o presente mandado, no aguardo de outras determinaçóes.

Goiânia, 20 de agosto de 2001.

IrIÁRCIA CRISTINA ALVES DOS REIS
Oficiala de Justiça Avaliadora



3'oder Judiciário — Justiça do Trabalho
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671 ~ I ~ DO CPC)

.....u.v ...,ÍO W,GI
PROCESSO: 1.676/1993 RT a&siriouido ...... er;: 2.o c f'nl
MANDADO N : 01.524/2001
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA ~ g tt n p ~o
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a I rreja Nova
Aliança, endereço abaixo, e sendo aí, INTIME o seu representante legal, PastoLAntônio.
lisboa, para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA do crédito futuro a ser
repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, correspondente ao horário vendido a essa
Igreja, até o limite de R$ .449..890„Q~ytualizado até 06/06/2001), nomeando o mesmo fiel
depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio, deverá referida quantia ser
repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a disposição deste juízo.

~everá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, i ar ao Juízo a data em que
será feito o repasse e o valor do mesmo.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-s dos beneficias do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem com a requisitar o auxílio de
força policiaI se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 08 dias do m e Ago o de 2001.

, DIRETOR

ANTONIA HELENA G 'O ES TAVEIRA
JUÍZA DO TRABALHO

Observação DEVERÁ 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA COLHER OS DADOS DE
IDENTIFICAÇAO DO DEPOSITÁRIO NOMEADO.

Endereço: AV. CIRCULAR,,N'50 BALNEÁRIOJAEIA PONTE„GOIÂNIA-GO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIÁO
7 Vara do Trabalho de Goiânia-GO

EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

EXECUTADO(A): RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

PROCESSO N'676/93 MANDADO N 1524/01

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que, em cumprimento ao r. Mandado, dirigi-me a Av.

Circular, n 450, Jardim Balneário Meia Ponte, Nesta, no dia 20/08/01, as 16h40min, onde

não encontrei o Pastor Antônio Lisboa. Entretanto, no dia 21/08/01, as 1 1h40min, dirigi-me a Rua

Jardins Munique, Qd. 01, Lts. 06/07, Residencial Balneário, Nesta, e aí, Intimei o Pator

ANTONIO LISBOA - Representante Legal da Igreja Nova Aliança, brasileiro, casado, Ministro

Evangélico, RG n'47520 SSP-GO, residente e domiciliado na Rua Jardins Munique, Qd. 01, Lt.

06/Ol, Residencial Balneário, Nesta, que de tudo ficou ciente, assinou e recebeu a contrafé.

Goiânia-GO, 21 de Agosto de 2 001.

SÁRGIOMU K DA- OTAN SILVA
Oficial de Ju tiçaçitvaliador



f
Poder Judiciário — Justiça do Trabalho
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

'""'~~~A'ua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone

5)3

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671 ~ I. DO CPC)

PROCESSO: 1.676/1993 RT —
í

MANDADO N': 01.521/2001
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA& A tt u,q tf oJ( 3g
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JU(ZA DO TRABALHO da SETIMA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a Igreja
Videira, endereço abaixo, e sendo aí, INTIME o seu representante legal, Pastor Aloísio ou
Hugo, para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA do crédito futuro a ser
repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, correspondente ao horário vendido a essa
Igreja, até o limite de R$ 449.890,03 (atualizado até 06/06/2001), nomeando o mesmo fiel
depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio, deverá referida quantia ser
repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a disposição deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em que
será feito o repasse e o valor do mesmo.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a aler- e dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, b m co o a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 07 dias do Ag sto de 2001.

, DIRETOR

ANTONIA HELENA GQ E BEGES TAVEIRA
JU(ZA DO TRABALHO

Observação: DEVERÁ 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA COLHER OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÂO DO DEPOSITÁRIO NOMEADO.

Endereço: RUA C-24, QD. 30, LTS 11 E 12, JARDIM AMÉRICA, GOIÂNIA-GO



CERTH3AO

Certifico que, em cmnprimento ao respeitável
mandado, dirigi-me ao endereço indicado e sendo ali, no dia
22t0&/2001, procedi a intimação do Pastor Aloisio,
entregando-lhe a contrafé que aceitou. Tomou conhecimento
do inteiro teor do mandado e exarou a sua nota de ciente. 0
referido é verdade. Dou fé.

Goiânia, 22 de agosto de 2.001

Nivaldo S ares e Brito
Of. justiça Avaliador



Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

-'%g&" Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671, I. DO CPC)

I ki: g nD

PROCESSO: 1.676/1993 RT -/t , lgc' ' ;'. Oi oE t oj
MANDADO N': 01.522/2001 ,'e . /' ~ . g9 i c'g r 03
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DEOLIVEIRA c/i.r.o.~, t,,o j gr)(
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, â vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a Igreja
Assembléia de Deus, endereço abaixo, e sendo ai, INTIME o seu representante legal, Pastor
Gilmar Santos, para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA do crédito futuro a ser
repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, correspondente ao horário vendido a essa
Igreja, até o limite de R$ 449.890,03 (atualizado até 06/06/2001), nomeando o mesmo fiel
depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio, deverá referida quantia ser
repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a disposição deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em que
será feito o repasse e o valor do mesmo.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a v ler-s dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, be com a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 07 dias do m Ago o de 2001.

, DIRETOR

ANTONIA HELENA G BORiQES TAVEIRA
JUÍZA DO TRABALHO

Observaçao: DEVERÁ 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA COLHER OS DADOS DE
IDENTIFICAÇAO DO DEPOSITÁRIO NOMEADO.

Endereço: AV. T-09, QD. 273, LT. 18, JARDIM AMÉRICA, GOIÂNIA-GO



CEP~TIDAO

Cerhfico que, em cumpritnento ao respeitável
mandado, dirigi-me ao endereço indicado e sendo ali, no dia
22t0&/2001, procedi a intimação do Pastor Gilmar Santos,
entregando-lhe a contrafé que aceitou. Tomou conhecimento
do inteiro teor do mandado e -ta-de-ciente. 0
referido é verdade. Dou fé. cvao u,q~Sj~+g,

Goiânia, 22 de agosto de 2,001

Nivaldo So res d rito
Of. Justiça Avaliador



Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

"-'~&P~"'ua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone

$ 7/

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671. I, DO CPC)

s,~ . jg/..Ai;/.@4""
PROCESSO: 1.676/1993 RT Qo i úl7/
MANDADO No: 01.520/2001 iiirri prazo ... ~ o'~. /'ECLAMANTE;JOSE LUIZ DE OLIVEIRA „o

p ~ /, go
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS í A)A

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se â Igreja
Assembléia de Deus Bethel, endereço abaixo, e sendo aí, INTIME o seu representante legal,
Pastor Gentil de Oliveira, para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA do crédito
futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, correspondente ao horário
vendido a essa Igreja, até o limite de R$ 449.890,03 (atualizado até 06/06/2001), nomeando o
mesmo fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio, deverá referida
quantia ser repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a disposição deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em que
será feito o repasse e o valor do mesmo.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a v ler- e dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, be co o a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 07 dias do me s de 2001.

, DIRETOR

ANTONIA HELENA E 0 ES TAVEIRA
JUÍZA D T&13ALHO

Observação: DEVERÁ 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA COLHER OS DADOS DE
IDENTIFICAÇAO DO DEPOSITÁRIO NOMEADO.

Endereço: RUA 12-A, N'45, SETOR AEROPORTO, GOIÂNIA-GO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REC IONAL DO T~ALHO 18 RECrIAO

7'ara do trahalho Je Goiânia-GO

RECLAMANTE:JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

RECLAivIADO:RADIO JORNAL DE GOIÁS

PROCESSO N 01.676/93 MANDADO N 1520/01

CERTIDAO

CERTIFICO e Jou fé que, em cumprimento as determinaçóes contidas no r.

manJado, compareci as 10:30 horas, do dia 23 do mês de Atsosto do corrente ano, a Rua 12-A n

245, Setor Aeroporto, Goiânia-Go onde intimei o Sr. Gentil de Oliveira, jpastor, filho Je Jóéé

Rosa Je Oliveira e Dolores Maria Je Oliveira, C.I. 171693 SSP/Go, CPF 062827921/34, riue de

tudo ficou ciente, receheu cópia e assinou contrafé.

Goiânia, 23 de Agosto de 2001.

VANJAM A A D FIGUEIREDO

Oficiala Je Justiça Avaliadora



Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

'-'~%:M'ua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671. I. DO CPC)
Recebido da Vara em: . ( '0./ QA ./G.

PROCESSO: 1.676/1993 RT — /) 1)rstriLiuído e" i W r c'( /C'ANDADONo: 01.509/2001
RECLAMANTE JOSE LUIZ DE OLIVEIRA ". A + r' ;".'..-t i ..~....
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS I TDA

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a Igreja Casa
da Benção, endereço abaixo, e sendo aí, INTIME o seu representante legal, Missionário Jota
Duarte ou Raimundo, para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA do crédito futuro
a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, correspondente ao horário vendido a
essa Igreja, até o limite de R$ 449.890,03 (atualizado até 06/06/2001), nomeando o mesmo
fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio, deverá referida quantia
ser repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a disposição deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em que
será feito o repasse e o valor do mesmo.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a aler- e dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem co o a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 06 dias mês A sto de 2001.

, DIRETOR

ANTONIA HELENA G ES OftQES TAVEIRA
JUÍZA D RABALHO

Observaçao: DEVERÁ 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA COLHER OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÂO DO DEPOSITÁRIO NOMEADO.

Endereço: AV. GOIÁS, N'1771, CENTRO, GOIÂNIA-



PARTE EM BRANCO

Agente de Seguranga Judleládtá
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CONTRATO DE LOCAI,AO DE HORÁRIOS

5~aí

LOCADORA - Rádio Jornal de Goiás Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC (MF)
sob o n'1535582/0001-73, com sede â Av. Anhanguera, 53589 20'ndar centro, Goiânia-Go.

LOCATÁRIO:Igreja Tabernáculo Evangélico de Jesus - ITEJ. CNPJ. N 0013.233/0010-91,
Resp.Missonário Jovercino Nicolau Duarte, C.P.F n '75.327.841-34, RG, N'88980-DFSP. Sito a Av.
Goiás n41771 Setor Central- Fone: (Oxx62)213-3343.

OI8JETO: Constitui-se objeto do presente Contrato de Locação de Horários para a apresentação de
programas religiosos, cuja propriedade e responsabilidade de produção e apresentação será do
LOCATÁRIO.

DO HORÁRIO DA VEICULAÇAO: 0 programa será veiculado das 09:03 as 09:30 horas de Segunda a
Sexta.

DA DURAÇÁO DO CONTRATO: 0 presente contrato terá início no dia 06 de Novembro de 2000,
vigorando até 06 de Março de 2001.

Par. Único -Ao final do periodo supra descrito o contrato poderá ser prorrogado ou nao a critério exdusivo
- —da LOCADORA, através de simples termo aditivo. i

DAS MENSALIDADES: 0 LOCATÁRIO se compromete a pagar mensalmente a LOCADORA, a
importância de R$ 1200,00 (Hum Mil e DuZqntos reais), sendo que caso de atraso, será cobrada a multa
de 2% (dois por cento), mais juros de mora.

Par. Primeiro: Caso verifique-se a inadimplência do locatário por mais de 02 (dois) dias o presente ocontrato será SUSPENSO, e caso essa inadimplência perdure por mais de 10 (dez) dias o contrato- dar-se-á por rescindido automaticamente, independentemente de notificaçao, sem prejuízo de multas porpartedolocatário.

Par. Segundo: As despesas em contratos de L. D. da Telegoiás e Embratel serão de responsabilidadeexdusiva da LOCATARIA, devendo esta, comprovar tais pagamentos mensalmente sob pena de
SUS P ENSÁO do programa.

Par. Terceiro: Fica vedado o uso do CGC da LOCADORA, bem como o uso do seu nome em PROPOSTASe CONTRATOS de publicidade, que deverão ser apresentados em nome da LOCATÁRIA.

Par. Quarto: Fica permanentimente Proibido a sub-locação parcial ou total do horário.

DAS DISPOSIÇOES FINAIS:
1 — No caso de rescisão contratual antes do prazo previsto, a parte interessada deverá comunicar a outraparte por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multacontratual estabelecida no montante de 10% (dez por cento) sobre o restante do contrato.

As partes elegem o férum de Goiânia-Go, renunciando desde
para dirimir quaisquerdúvidas oriundas deste contrato.

/Goiânia, 06de Novem d 6

iss Jover 'icolau Duarte
/L CATÁRio

;á, quaisquer„outros privilégios que sejam

/',u,

LOCADORA



ro IGREJA TABERNÁCULO EVANGÉLICO DE JESUSu CASA DA BKNQAO
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Superintendente: Miss'uvercino Nicolau Duarte

Carta Rescisória

Tendo em vista a reformulação administrativa de nossa igreja, estamos
comunicando a V. Sa que a partir do dia 06 de Setembro não mais
vincularemos nosso programa nessa emissora, gostaríamos de lembrar que
sempre tivemos uma relação amistosa com a rádio e todos os funcionários, o
que gerou um sentimento de confiança mútuo.

Agradecemos pelo período em que tivemos a felicidade de abençoar
pessoas e ser abençoados.

Esperamos contar com a vossa compreensão.

is Ju er ino Nicolau Duarte
Sup rintendente J(egional



Nota Fiscal/Fatura
de Serviços

Modelo uo co

RÁDIO JORNAL luso. CNI'J 01 535.5$2/0001-73
Iusc. No Cedos/ru Municipal 033.073-384(0 - AM

Rádio Jornal de Goiás Ltda.
Av. Anhsnguors n'.389 - 204 Andar - Qd. 21 Lt. 30/64 - St. Central

Fone/Fex: (62) 223-7742 - Goiãoia - Goiás - CEP 74043-011

CÓDIGO DO

CLIENTE.'/ií00í0 ID, 10 IEI Fimlvelo

FATURA. DUPLICATA
VALOR Rs

N F. FATURA DE
SERVIÇO N '(S

'I 2ã70,()O

/3V (3C)IAS (77'I, :-.; I FUI='li'I ftAI

Estado

00'I 'I 3233//.)0/.'l I -Oi)

YÁLIDD sE EMITIDQ ATÉ 19/01/2002 s
o

DUPLICATA
VENCIMENTO

Para uso da
0 NA DE ORDEM Instituicão Financeira

ot'I sg

Õ
(t) Desconto de 010

5

0 Ccndkcoes

Especiais'omedoSscedo

l(Sist:,I/14 T7FÁfdfd Rl IA/ ;LI( r ) I V I if- .Il',"I IS0 A/C de

O Eudereco.

Q) Mun/c/pio Cv() I A N I A

((I
CNPJ N" Insc. Mune. e/ou EsteduelN're

0 dc Pd om o:

R$1.250,00()IUM MIL, DU2ENTOS E C:INQUEIAI fA REAIS).PVALOR POR
t(U EXTENSO .X.X X X X X X X,X X X X.X X X X X.X X X X.X X X.X.X.X,,'eve(m)

6 RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA,, a importãncia acima correspondente a esta
Nota Fiscal/Fetura de Serviços conforme descrimineção abaixo.

Quant. Unid. DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS Preço Unitário PREÇO TOTAL

V( IO(ll AC/ÁO IDE PROFSRAMAS EVATI(3)l IC;()S I'I()

I 'fs l(ILI()O [JE tl(i/í)fl 0 0/3/OL)/0()'I, I JO Ii()l&7 f(lr I I )A'

0;33 AS 9;00I-I DE SECA/SEXTA.... R$ 1.200,00

)&)
C/

/) l ; pV
7')),

I.S.S.

P.S

I
rJ I Al I &/5 I lr ' A

0 imposto Sobre Se/viços, foi calculado pela at(quota de

li(i, I ill

%, de acordo com a Lei em vigor.
GIL GRÁF -205 3575 GILDÁSID S GRÁF E EDIT LT- ME - liv Penedo 530 0 55 LL100 -St C oliol ~ GDIÁNIA-GD - CNPJ 0025550510001 40 INSC EST 102712514 INSC Mun 40220ós20 elo 2543 do 3757 4 4 250- N 7 ruivo 44 Sovop» Mod ievco - tud IP 222 JI2000 10101/2000

Recebemos 0 fsture e NOta Fiasaúratara
respectivos cumprovsntes áe SSTSIFOSde seúDoo por nós

sutori20dos.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO

7 VARA DO TRABAI,HO Dk'OIÂNIA

REC k : JOSÉ LUIZ Dk OLíVPIibf
RPCLAMADA : RADIO JORNAL DP. GOIÁS LTDA

PROCESSO : 1.676/I gg3 MANDADO : 01.509/2001

CERTIDÁO

Certifico e dou fé que, em cumprimento as determinações
contidas no r. mandado, dirigi-me á Av. Goiás, n 1771, nesta comarca, no dia 24
de agosto do corrente ano, ás 10 horas, onde procedi á INTIMAÇAO do Sr.
Juvercino Nicolau Duarte, Missionário Jota Duarte, que exarou sua nota de ciente,
recebend.o a contrafé.

Certifico, ainda, que o Missionário Jota Duarte, informou-me
que a Igreja Tabernáculo de Jesus, não renovou o contrato de Locação de Horarios
junto á Rádio Jorna, o qual teve vigorando até dia 06 de março do corrente ano,
sendo que a partir desta data ficou vigorando o termo aditivo, onde foi efetuado
o último pagamento no dia 12 de agosto do corrente ano, acrescentando que a

igreja não mais vincularar scu programa na Rádio Jornal, após o vencimento deste
último pagamento, conforme carta de rescisória que segue anexo.

Isto posto, devolvo o r. mandado â VARA de origem e aguardo
novas determinações.

Goiânia, 27 de agosto de 2001

ROGÉ RIO 8V 0 . DE IICENA
Oficial de Jusá Avaliador



1'oder Judiciário - Justiça do Trabalho
-'K3'ETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone

sp&

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671. I ~ DO CPC)
.'zEGGbiio da '. G . Í. o'P~/.í3 I

PROCESSO: 1.676/1993 RT —
I

MANDADO NG: 01.526/2001
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 0 A', í', 0 'T iNi......(.~..
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se ao endereço
abaixo, e sendo aí, INTIME o Pastor Elias. para que proceda ao Bloqueio para fins de
PENHORA do crédito futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA,
correspondente ao horário vendido a sua Igreja, até o limite de R$ 449.890, (atualizado até
06/06/2001), nomeando o mesmo fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o
bloqueio, deverá referida quantia ser repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a
disposição deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, info m r ao Juizo a data em que
será feito o repasse e o valor do mesmo.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se os benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 08 dias do mês sto e 2001.

, DIRETOR

ANTGNIA HELEN g@QRGEE TAVEIRA
JUÍZA 0 TRABALHO

Observaçao: DEVERÁ 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA COLHER OS DADOS DE
IDENTIFICAÇAO DO DEPOSITÁRIO NOMEADO.

Endereço: RUA SENADOR JAIME, N'337, CAMPINAS, GOIÂNIA-GO

o4o oZEgtl- 7Z



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO

7" Vara Jo Trajra/lo r/e Goiânia-GO

EXEQUENTE : JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADA : RÁDIO JORNAL DE GOIÁ S LTDA
PROCESSO N 1676/1 gg3 MANDADO: 1526/2001

CERTIDAO

Certifico e dou fé ao MM. Juiz que, em cumprimento ao mandado retro,
dirigi-me a Rua Senador Jaime, n'337 S. Campinas, no dia 27 de agosto de 2001, as 11:50
horas, e aí deixei de intimar o Pastor Elias, pelo fato dele náo se encontrar na Igreja e náo
ser o responsável pelo contrato em questáo, segundo o Sr. Joaquim Rodrigues,
Administrador da Igreja, portador da C.I. 215.844 - SSP/GO e do C.P.F. 040.386.491-
72) que ficou ciente de todo teor do mandado, recebeu cópia e assinou a contra-fé.

Ante ao exposto, faço devoluçáo do mandado, a apreciaçáo de V. Ex .,
e aguardo novas determinaçóes.

Goiânia, 27 de agosto de 2001

ELISABETE ITENCOURT
Oficiala de Justiça Avaliador
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EXM'ENHORA DOUTORA JUIZA DA 7"'ARA.
DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO. 8

X''

k.

s

RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA E JOSÉ LUIZ
DE OLIVEIRA, já devidamente qualificados na Anão
Reclamatória Trabalhista que o segundo move em face do primeiro,
e que deu origem ao Processo n'676/1993 RT, pelas partes e

advogados, abaixo-assinados, respeitosamente vêm a digna presença de
Vossa Excelência dizerem que pactuaram em composição amigável para
quitar toda a reclainatória e extinto contrato de trabalho, conforme
condições seguintes:

I) 0 Reclainado pagará ao Reclamante o quantia líquida
de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), que será pago da seguinte
forina:

1.1) 20 parcelas de R$ 8.000,00 (oito mil reais) cada,
vencíveis todo dia 10 de cada mês a inicial no dia 10 de Setembro/2001.

2) Em caso de descumprimento do acordo, a execução
prosseguirá em rito normal, no valor do último cálculos feito nos autos,
deduzindo apenas os valores já pagos;

3) A Reclamada requer seja oficiado as igrejas já
notificadas a depositarem os créditos referente aos créditos mensais com
contrato na rádio do acordo firmado entre as partes, de brigando-as dos
depósitos em juízo.



4) A discriminação de parcelas em relação ao INSS será a

acordada anteriormente as fls. 477 e retificadas as fls. 485.

Ante o exposto, as partes requerem a Vossa Excelência, se

digne em homologar de imediato o presente acordo, que é celebrado em

caráter irrevogável e irretratável, nas condições aqui expostas, e, após

cumpridas as formalidades legais, requerem o arquivatnento dos autos.

Nestes termos,
p.deferimento.
Goiânia, 28 de Agosto de 2001

orence Soares Silva
Advogada Reclamante OAB/GO 6619

Lúcia armo Almeida Cam os
Advogado Reclamada OAB/GO 13.866



Autos 7 Vara &lo Trabalho n OL676 3

CONCLUSÁ0

Nesta s)ata, fato conclusos os presentes autos
ao(a) Exmo(a). Juiz(a) em exercício nesta 7* Vara r(o Trabalho r(e

Goiânia.
Goiânia, 29 r(e agosto r)c 200L 4 feira.

Assistente Secretário

Homologo o acordo de fls. 543/544
para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Deverá a executada comprovar o
recolhimento previdenciário incidente sobre o valor
acordado as fls. 476/477, observada a
discriminação de parcelas de fl. 477 e retificahão de
A. 4S5.

Intinrem-se as partes da presente
homologação.

Requisite-se o mandado de fl. 516.
Desonerem-se os fiéis depositários

de seus encargos (fls. 525, 527, 529, 531, 532v,
533v, 535, 542).

Goiânia, 3 de agosto de 2001.

C?B+a/4nzim QX(w/w~ crer . o CKvnmx~

Juíza do Trabalho



Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

"'&,'":M'ua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 671, I, DO CPC)

..'ecebido m v~'"'-''-' '
(I

...-,, „.,-, I.Q/..Q~/.O&l"

PROCESSO: 1.676/1993 RT- L

MANDADO N': 01.519/2001 veuc. i'raso .... ci)&:..„./..../.
RECLAMANTE: JOSE I UIZ DE OLIVEIRA- g r., 0 á N.'. ~ ~ . '. 'ECLAMADA:RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a Igreja
Ministério Internacional da Última Hora, endereço abaixo, e sendo aí, INTIME o seu
representante legal, Pastor I eo ou Ana Caetano, para que proceda ao Bloqueio para fins de
PENHORA do crédito futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA,
correspondente ao horário vendido a essa Igreja, até o limite de R$ 449.890,03 (atualizado até
06/06/2001), nomeando o mesmo fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o
bloqueio, deverá referida quantia ser repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a
disposição deste juízo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em que
será feito o repasse e o valor do mesmo.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se os benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 07 dias do de os de 2001.

ANTONIA HELENA G BO@ES TAVEIRA
J U ÍZA T

ALHOS

, DIRETOR

Observação: DEVERÁ 0 SR. OFICIAL DE JUSTIÇA COLHER OS DADOS DE
IDENTIFICAÇAO DO DEPOSITÁRIO NOMEADO.

Endereço: AV. C-159, N'412, JARDIM AMÉRICA, GOIÂNIA-GO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO

7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

REC : JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

REC 0 : RADIO JORNAL DE GOIÁS

PROCESSO: 1676/93 MANDADO N 1519/2001

CERTIDAO

CERTIFICO que, em cumprimento ao respeitável mandado, dirigi-
me ao endereço indicado por três vezes e não encontrando o Pastor Leo dirigi-me ao

estúdio da Rádio Jornal e sendo ali, no dia 29/08/2001, procedi a intimação do do

Pastor Leo Batista, entregando-lhe a contrafé que aceitou. Tomou conhecimento
do inteiro teor do mandado e exarou a sua nota de ciente. 0 referido é verdade.
Dou fé.

Goiânia, 29 de a osto de 2001

Ni~sido Soa es de rito
Of. Justiça Avaliador



a

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICAÇAO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: 1.6761993 RT

DATA DA NOTIFICAÇAO: 31/08/2001 09:28

TEOR DO DESPACHO:

Notificaçáo N'. 8709l2001 Processo N': 1676 1993 RT 7'T
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO..: FLORENCE SOARES SILVA
RECLAMADA.: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
ADVOGADO..: LUCIA DO CARMO ALMEIDA CAMPOS
DESPACHO:
TOMAR CIÊNCIA DA HOMOLOGAÇÂO DO ACORDO ATRAVÉS DO DESPACHO DE FL.
545 DQS AUTOS, CUJO TEOR É 0 SEGUINTE: HQMQLQGQ 0 ACORDO DE FLS. 543/544
PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS.
DEVERÁ A EXECUTADA COMPROVAR 0 RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIQ
INCIDENTE SOBRE 0 VALOR ACORDADO AS FLS. 476/477, OBSERVADA A

DISCRIMINADO DE PARCELAS DE FL. 477 E RETIFICACÂO DE FL. 485.

t/, deA presçitte notificaçã foi publieada no Diário de Justiça do Estado de Goiás n'
/0Y/

Goiânia. W/~/~ - t2 '.
8AJR9000 Data 31108/2001 Hora:092811 Pasina: 1 da 1

Pontes/'



77
ATENÇAO AOS CORREIOS

NAO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO. DEVOLI/ER,I ConáaN ECT/DR/GD
EM aa HS,CONF. PARAS. ÚNICO ART. 77a DACLT ' R T

IS'ng@o
31/DS/2001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIQNAL QQ TRABALHQ DA 18s REGIAQ

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (escr. c/ Av. T-1) . n 554, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
CLEÔNCIQ SATHER

RUA 229-A N 131 SETOR UNIVERSITÁRIO CEP — GOIÂNIA

Notificaqão N'701/2001
Processo N 1676 1993 RT

Reclamante: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

Reclamado : RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abai20o:

TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESONERADO DO ENCARGO DE FIEL
DEPQSITÁRIQ DQ CRÉD1TQ FUTURQ A SER REPASSADQ Á RÁDIQ JORNAL DE
GOIÁS LTDA.

Em 31 de Agosto -~20
Data de pOSta ...; 0 de SetembrO de 2001

RE LDO ALVES DOS REIS
SECRETÁRIO ESPECIALIZADO

SAJRNDTS Data. 31/DS/20D1 Hora: 09:17:57 Página: 1 da 1



ATENÇÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER ', Contnllo ECT/DR/GOI,
EM 43 HS. CONF. PARAG. ÚNICO AF!T. 774 DA CLT T R T

Ió'e@ao
31/DS/2001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGLQNAL DQ TRABALLkQ DA 18'EGIAQ

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esgr. cÍ Av. T-1), n 554, Setor Buenos

DESTINATÁRIO
JOÂO PEREIRA DA SILVA

RUA 208 N 360 VILA NOVA CEP — GOIÂNIA

Notificação N'702Í2001
Processo N'676 1993 RT

Reclamante: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

Reclamado : RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESONERADO DO ENCARGO DE FIEL
DEE'QSITÁRIQ DQ CRÉDITQ FUTIJRQ A SER REPASSADQ A RÁDIQ JORNAL DE
GOIÁS LTDA.

Em 31 de Agosto e 20
Data de pcat. em; de SeteIIIbro de 2001

RE ALDO ALVES DOS REIS
SECRETÁRIO ESPECIALIZADO

SAJRNDTS Data: 31/03/2001 Hora. Oâ:19:14 Página 1 do 1



4pr. *

A T END/tO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER '. CoNntN ECT/DR/GO
EN 43 HS, CONF. PARAS. ÚNICO ART. TT4 DA CLT

' R T
t ai~

31 /Dâ/2001

PODER JUDICIÁRIO.
TRIBUNAL REGIQNAL DQ TRABALHQ DA 18'EGIAQ

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esa. c/ A3F. T-1), n 554. Setor Buenos

DESTINATÁRIO
ELIZABETE CAETANO ALVERNAZ

RUA 83-D N 77 SETOR SUL CEP — GOIÂNIA

Notificaqão N'703/2001
Processo N 1676 1993 RT

Reclamante: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

Reclamado : RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESONERADO DO ENCARGO DE FIEL
DEPOSITÁRIO DQ CRÉDITQ FUTURQ A SER REPASSADQ A RÁDIQ JORNAL DE
GOIÁS LTDA.

Em 3I de Agosto
Data de posta @lit.'e setembro de 2001

RE DO ALVES DOS REIS
SECRETÁRIO ESPECIALIZADO

SAJ RNOTE Data 31/03/2001 Hora: 09:20:23 Página. 1 de 1
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ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEI/OLI/ER ,'Cento/Ie ECT/0/800'M

ea HS, ODNF. PARAS. ÚN/CO ART. Ttá DA CLT I T R T
18'egato

31/08/2001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (escr. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
PASTOR ANTÔNIO LISBOA

RUA JARDIM MUNIQUE QD. 01, LT. 06/07 RESIDENCIAL
GOIÂNIA

IO CEP

Notificação N'704/2001
Processo N 1676 1993 RT

Reclamante: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

Reclamado : RADIO JORNAL DE GUIAS LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESONERADO DO ENCARGO DE FIEL
DEPQSITÁRIQ DQ CRÉDITQ FUTURQ A SER REP+$ $ADQ A RÁDIQ JORNAL DE
GOIÁS LTDA.

Em 31 de Agosto de 20+0
Data de pOStagem: 0~3 e Setembro de 2001

R DO ALVES DOS REIS
SECRETÁRIO ESPECIALIZADO

SA/RNOTB De/a: 31/08/2001 Hene 0821:23 Página: I de 1
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ATENÇÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVCLI/ER ', Contn/to ECT/DR/GO'M

48 HS, CONF. PARAG. ÚNICO ART. 774 DA CLT 7 R T
tô'eaiao

31 /08/200 I

PODER JUDICIÁRIO
TRIBLINAL REGIONAL DO TRABALHO DA18 REGIAQ

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esa. c/ Av. T-1), n'54. Setor Buenos

DEST1NATÁRIO
PASTOR ALOÍSXQ

RUA C-24 QD. 30, LTS. 11 E 12 JARDIM AMÉRICA CEP — GOIÂNIA

Notificação N'705i2001
Processo N'676 1993 RT

Reclamante: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

Reclamado : RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

TOMAR CIËNCIA DE QUE FOI DESONERADO DO ENCARGO DE FIEL
DEPOSITÁRIO DO CRÉDITO FUTURO A SER REPASSADO A RÁDIO JORNAL DE

GOIÁS LTDA.

Em 31 de Agosto de 2~001
Data de poetagem: 0 de Setembro de 2001

2P7a
REIN 0 ALVES DOS REIS

SECRETÁRIO ESPECIALIZADO

SAJRNOT8 Data: 31/88/2DC1 Hora. D8.22.31 Página: 1 de 1
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ra'TENSÁO
AOS CORREIOS

NÁO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO DEUOLUER ', Conaaal ECT/DR/GO i

EMASHS,CONF. PARAG.ÚNICOART.7740ACLT I TRT
NF Rogiho

31 /OS/2001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL RKGIQNAL PQ TRABALHQ DA18s REGIAQ

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (escr. c/ Av. T-1), n 554. Setor Buenos

DESTINATÁRIO
PASTOR GILMAR SANTOS

AV. T-09 QD. 273, LT. 18 JARDIM AMÉRICA CEP — GOIÂNIA

Notificação N'706/2001
Proeessó N'676 1993 RT

Reclamante: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

Reclamado : RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESONERADO DO ENCARGO DE FIEL
DEPQSITARIQ DQ CRÉDITQ FUTURQ A SER REPASSADQ Á RÁDIQ J0RNAL DE
GOIÁS LTDA.

Em 31 de Agosto ~e 2001
Data, Cie pOSta em; 0 Setembro de 2001

REIN DO ALVES DOS REIS
SECRETÁRIO ESPECIALIZADO

SAJRNOTS Data: 37/OS/2001 Hora: 09:23:17 Página: 1 da 1
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ATENÇÁO AOS CORREIOS

NÁO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO DEI/OLI/ER,'oaaato FÇT/DR/90
EM 43 HS, CONF. PARAO. DISCO ART. T/4 DA CLT ', T R T

IS'ogiho
31 /Dô/2001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIQNAL DQ TRABALHQ DA 18'EGIAQ

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esa. c/ Av. T-1) . n'54, Setor Buenos

DESTINATÁRIO
PASTOR GENTXL DE OLXVEXRA

RUA 12-A N 245 SETOR AEROPORTO CEP — GOIÂNIA

Notificação N'707/2001
Processo N'676 1993 RT

Reclamante: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

Reclamado : RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESONERADO DO ENCARGO DE FIEL
DEPOSITÁRIO DO CRÉDITO FUTURO A SER REPASSADO Á RÁDIO JORNAL DE
GOIÁS LTDA.

Em 31 de Agost~o de 20 1
Data de pOSt gem Q de Setembrç de 2QQ1

P

REINALDO ALVES DOS REIS
SECRETÁRIO ESPECIALIZADO

3/L/RNDTS Data: 31/Dô/2001 Hora:0924.1T Pôgina: 1 de 1



ATENDÁO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO DEIIOLIIERI,Conátao ECTJDRJGO 1

EM 48 HS, CONF. PARAG. ÚNICO AF!T. 774 DA CLT I T R T
174 tNaáo

31J08I2001

PODER. JUD I C IÁRI O-

TRIBUNAL REGIQNAL DQ TRABALHQ DA 18'EGIAQ
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 (esa. cJ'v. T-1) . n'54. Setor Bueno
DESTINATÁRIO
JOAQUIM RODRIGUES

RUA SENADOR JAIME N 1337 SETOR CAMPINAS CEP — GOIÂNIA

Notificação N'708/2001
Processo N 1676 1993 RT

Reclamante: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

Rec~ : RADLO JORNAI. DE GOIAS LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

TONAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESONERADO DO ENCARGO DE FIEL
DEPOSITÁRIO DO CRÉDITO FUTURO A SER REPASSADO A RÁDIO JORNAL DE
GOIÁS LTDA.

Em 31 de Agosto d 001
Data. de pOStyge ., 03 Seterr4ro de 2001

REIN 0 ALVES DOS REIS
SECRETÁRIO ESPECIALIZADO

SAJRNOT8 Data. 31/0872001 Hora: 09:25:52 Página: I da I
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 7'ARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA — GOIÁS.

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, devidamente
qualificada na Ação Reclamatória Trabalhista que move em face
de RÁDIO JORNAL DE GOIÁS, também qualificado nos autos
n.'676/1993, através de sua advogada que esta subscreve,
respeitosamente vem a digna presença de Vossa Excelência,
dizer que recebeu diretamente do reclamado a parcela do acordo
firmado entre as partes e vencida no dia 10 de Setembro.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, 17 de Setembro de 2001.

Flõrence Soares i va
OAB-GO 6619
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EXMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 7%
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 8

fg

Á

JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, devidamente
qualificado na Ação Reclamatória Trabalhista que move em face de
RÁDIO JORNAL DE GOIÁS, também qualificado nos autos n'67611993,através de sua advogada que esta subscreve, respeitosamente
vem â digna presença de Vossa Excelência, dizer que recebeu
diretamente do reclamado a parcela do acordo firmado entre as partes e
vencida no dia 10 de Outubro .

Nestes termos,
p. deferimento.

Goiânia, 22 de Outubro de 2001

/

pp
Flórence Soares Silva

OAB — 6619
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juíza da 7'ara do Trabalho de

Goiânia — Goiás.

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, já devidamente
qualificada na Anão Reclamatória Trabalhista que move em tace de
RÁDIO JORNAL DE GOIÁS, e, que originou o Processo n'676/1993,através de sua Procuradora abaixo assinado,
respeitosamente, vem a digna presença de Vossa Excelência, dizer que
recebeu diretamente do reclamado a parcela do acordo firmado entre
as partes e vencida no dia 10 de Novembro,

Nestes termos,
p. deferimento.

Goiânia, 2l de Novembro de 2001

PP gg
Fló rence Soares iMva

OAB/GO 66/9
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Nestá datá, faço just-da aos p~r,' (autos& Q

nos Ermos da I'criar:.a 7. l ',J n.'!1z 2,",UO.
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EXM'ENHORA DOUTORA JUIZA DA 7'ARA
DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.

8

z

f$

g

C l

RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA E JOSÉ LUIZ
DE OLIVEIRA, já devidamente qualificados na Ação
Reclamatória Trabalhista que o segundo move em face do primeiro,
e que deu origem ao Processo n'676/1993 RT, pelas partes e
advogados, abaixo-assinados, respeitosamente vêm a digna presença de
Vossa Excelência exporem e requerem o seguinte:

As partes em comum acordo, sendo que o Reclamante
sabedor das dificuldades financeiras que vem passando o Reclamado
querem reformular o acordo homologado e, nos termos seguintes:

1) 0 Reclamado pagará ao Reclamante o quantia líquida
de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), que será pago da seguinte
forma:

1.1) 28 (vinte e oito) parcelas de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) cada. 0 valor acordado será pago a partir do mês de
Dezembro/2001, e, vencíveis todo dia 10 de cada mês.

2) Em caso de descumprimento do acordo, a execução
prosseguirá em rito normal, no valor do último cálculos feito no autos,
deduzindo apenas os valores já pagos;

Ante o exposto, as partes requerem a Vossa Exc I i, se
digne em homologar de unediato o presente acordo, que é I brado em



caráter irrevogável e irretratável, nas condições aqui expostas, e, após
cumpridas as formalidades legais, requerem o arquivamento dos autos.

Nestes termos,
p.deferimento.
Goiânia, 11 de Dezembro de 2001

Florence Soares Silva
Advogada Reclamante OAB/GO 6619

Lúcia o meida Campo
Advogado Reclamada OAB/ . 66



Autos 7" Vara do Trabalho n'1.6Tó/93-4

CONC U ÁO

Nesta data, fato os autos conclusos ao(a)'M.

Juiz (a) Presidente.
Goiânia, 14 de desemlsro de ZOOI, 6

feira.

nte Secretário

Homologo o acordo de fls. 560-1, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

14antenlra-se- as demais determinaqões
contidas na homologação de fl. 545.

Intimem-se.

Goiânia, 14 de dezemLro de 2001.

J~aa-da-Tr



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICAÇAO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: 1.6761993 RT

DATA DA NOTIFICAÇAO: 17/12/2001 10:21

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 12475/2001 Processo N'. 1676 1993 RT 7'T
RECLAMANTE; JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO..: FLORENCE SOARES SILVA
RECLAMADA.: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
ADVOGADO..: LUCIA DO CARMO ALMEIDA CAMPOS
DESPACHO:
CIÊNCIA AS PARTES DA HOMOLOGAÇÂO DE ACORDO DE FL. 562DOS AUTOS, CUJO
TEOR É 0 SEGUINTE: HOMOLOGO 0 ACORDO DE FLS. 560-1, PARA QUE SURTA OS
SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS.
MANTENHA-SE AS DEMAIS DETERMINAÇOES CONTIDAS NA HOMOLOGAÇAO DE FL.
545.

A presente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiás n'
/

Goiânia, / / - '.
, de

SAJR900C Data: 17I12/2001 Hora.10.21:07 Página: 1 da 1
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Cintlrta : dia dos Santos
Secretária Especializaria



EXM'ENHOR DOUTOR JUIZ DA 7'ARA
DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GOIÁS.

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, já qualificado na Ação

Reclamat6ria Trabalhista que move em face de RÁDIO JORNAL DE

GOIÁS, e, que originou o Processo N'676/1993, pela advogada

abaixo assinado (mandato junto), respeitosamente, vem a digna presença

de Vossa Excelência, dizer que recebeu diretamente do reclamado a

parcela do acordo firmado entre as partes e vencida no dia 10 de

Dezembro .

Nestes termos,
p. deferimento.

Goiânia, 17 de Dezembro de 2001

Flórence Soares Ai/va

OAB/GO 6619
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EXMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 7'ARA DO TRABALHO DE
GOIANIA —GO

0

D's

J

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, já qualificado na Ação
Reclamat6ria Trabalhista que move em face de RÁDIO JORNAL DE
GOIÁS, e, que originou o Processo de n'676/1993, pela advogada
abaixo assinado ( mandato junto ), respeitosamente, vem á digna
presença de Vossa Excelência, dizer que recebeu diretamente do
reclamado a parcela do acordo firmado entre as partes e vencida no dia 10

de Janeiro .

Nestes termos,
p. deferimento.

Goiânia, 11 de Janeiro de 2002

PP.
FLÓRENCE SOARES SILVA

OAB/GO 6619
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EXMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 7'ARA DO TRABALHO DE
GOIANIA —GO

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, já qualificado na Ação
Reclainatória Trabalhista que move em face de RÁDIO JORNAL DE
GOIÁS, e, que originou o Processo de n'676/1993, pela advogada
abaixo assinado ( mandato junto ), respeitosamente, vem a digna
presença de Vossa Excelência, dizer que recebeu diretamente do
reclainado a parcela do acordo firmado entre as partes e vencida no dia 10
de Fevereiro .

Nestes termos,
p. deferimento.

Goiânia, 28 de Fevereiro de 2002

PP. PA3~~"gp

FLÓRENCE SOARKS SILVA
OAB/GO 6619
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EXMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 7'ARA DO TRABALHO DE
GOIANIA —GO

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, já qualificado na Ação
Reclamatória Trabalhista que move em face de RÁDIO JORNAL DE
GOIÁS, e, que originou o Processo de n'676/1993, pela advogada
abaixo assinado ( mandato junto ), respeitosamente, vem a digna
presença de Vossa Excelência, dizer que recebeu duetainente do
reclamado a parcela do acordo firmado entre as partes e vencida no dia 10
de Março

Nestes termos,
p. deferimento.

Goiânia, 25 de Março de 2002

PP
FL CE OAAIÉS SILVA

OAB/GO 6619
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR

DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO.
JUI Z DA 7 VARA "

9

gh

á

I

Qr

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, j á
qualificado na Ação Reclamatória Trabalhista
que move em face de Rádio Jornal de Goiás, e
que originou o Processo N 1676/1993, pela
advogada abaixo assinado (mandato junto),
respeitosamente vem a digna presença de Vossa
Excelência requerer o seguinte:

Tendo em vista que a executada não
vem cumprindo o acordo, e, tendo esta créditos
junto a AGECOM, agência Goiana de Comunicação a
recebe, conforme documento em anexo, fornecido
pela própria executada, requer seja oficiado
este órgão, para que os repasses do créditos
sejam feitos para o executado.

A AGECOM, funciona no prédio do
CERNE, na Rua Dona Adelaide n'30, Jardim Bela
Vista, Goiânia — GO.

Informa ainda, que o Executada
pagou, conforme recibo em anexo, a parcela
vencida em abril e R$ 1.000, 00 parte da de
maio, em atraso, mas com concordância do
Executado, que deverá ser abatido dos cálculos.



Nestes termos,
p. deferimento.
Goiânia, 25 de Setembro de 2002.

Pp
Flórence Soares Silva

OAB/GO 6619



PELAI ÁO DE PROCESSOS — AGECOM I RADIO JORNAL

GOVERNO ANTERIOR

N'/ROCEBSO VALOR CLIENTE CAIWPANHA N'I
11902205/95
11902221/95
11902256/95
11740809/95
117408?5/Qs
11740833/95
12027588/95
8%7596/95
12045250I95
12044849/95
12045284/95
12045292/95
12045314/95
12045357/95
12045:I8 1/95
12844101/96
1?853569/96
'l2957992/98
13090518/96
14146100/96
14590433/9 r
«550894/97
1468?354/97
147?1198/97
1 '1244797
14 213'l7/97
'l4002004/97
15163300/Ql
15066508/97
1522'l332/97
15310850/97
15940322/98

?.oao,oa
2.00Q„QQ

2.000,00
1a.oao,oa
15.000,00
10.006.00
?.060,00
2.000,00

375,00
1.200,00

eo,ao
432,00
723,60
Qoo,oo
5IÔ,QQ

2.000,00
?.aaa,ao
2.000,00
2.000,00
?.aoa,oo

816,00
8.432,00
1.040,00
2.000,00
2.000,oo
2.000,00
1.058,00
2.000.00
2,000,00
2.000,00
2,000,0Q

420,00

SECOM
SECOM
SECOM

SECOhll
SECOM

SECOM
SECOhh
SECOM
SECOM

GABICOM

GABICOM
SECOM
SECOM
SECOM
SECOM
SECOhli
SECOM
SfCOM

SECOhll

SECOM
SECOhll

SEC05li
SECOM
SECOM
SECOM
SECO5ll

BOM DIA GOVERNADOR
BOM DIA GOVERNADOR
BOM DIA GOVERI4ADOR

BOM DIA GOVERNADOR
BOM DIA GOVERNADOR

CLIP 90
VALE CESTA

CONVOCAÇÁO I

CONvocAçAo i I

RECADASTRAMENTO
RECADASTRAMENTO

BOM DIA GOVERNADOR
BOM DIA GOVCRNADOR
BOM DIA GOVERNADOR
BOM DIA GOVERNADOR
BOM DIA GOVERNADOR

VB/A LEGAL EXIJA N. FISCAL
VIVA LEGAL fX14A N. FISCAL

BOM Dlã GOVERNADOR
BOM DiA GOVERNADOR
BOM DIA GOVERNADOR

BOM DIA GOVERNAS Vr
BOM DIA GOVERNADOR
BOM DIA GOVERNADOR
BOM DIA GOVERNADO~

GINÁSIO DE SOIÁNIA

9922
9894
9645
9855
93Q5

9297

14940
14985

800/08 - 801/0?

TOTAL.... 85.110,60

/lod/O I-:!!""

A Il h 0 I I I)
.,'. ll!!

pg, A'!C!t & *'I-.p74 043 Ql&

G Q!Alá IA —. G O Q



862-23 3742 RAD I 0 JQP//P(L
i

169 P02 2«reôr82 10(34

I n ",',IR/(( N" PROC,( VAl,QRR$ CIENTE, CAI/1PQNHA N" "I

2909
29B4

2 965
t(99 t

2996
3764 ~
4 t'Bfi

3/83
291 ~

ORÇAI(í

OHÇAM

ORÇAM

17199875
17725003
17725356
17829348
180321 09
18032206
180321 &I2

18í 62886
11991498

1.159.20
1.159,20
1.656,00

555,00
1.324,80

270,00
495„00

1.650,00
2,165,76

720,00
640,00
640,00

SECOM
SECOM
SECOM

AGECOM
AGECOM
AGECOM

AGECOM
AGECOM

AGD/CERNE
AGECOM
AGFCOM

AGECOM

GESTOS
CRIANÇA É MASSA

CRIANÇA É MASSA
NATAL NA PRAÇA

CRIANÇA BRIMC. 0 NATAL

PRONUNCIAMENTO 1 ANO

B LIG GOIAS
FEBRE AMARELA

REFORMA ADM DO ESTADO
RENDA CIDADAO/LANÇ.

RENDA CIDADAO - II

RENDA CIDADAO- II

080-05'99
208-09,'99
222-09/99
278-12!99
264-12igg
'%17-12/09

292-12/99
I 1 ~~02,'00

1l3/99 e 69-1 Oiggl

110-X/00
IM05//I0
I tL3435/00

TOJAL 12.434,98

(,(~

I(j
t

p g ))) p)/g@)l-73
,( (.'(1

l('((,
Anl((n.(t( .((r

(0 . Al(d(l

CF P 7"'43.ll11

l
GOIABA In -- GO+



RECIBO
R0 6.000,00

Recebi da Rádio Jornal de Goiás
a importância de R$ 6.000,00 (seis mil
reais), referente ao pagamento da parcela do
acordo do processo 1676/93, da 7'ara de
Goiânia — Go que tem como Reclamante José
Luiz de Oliveira, vencida em 10 abril/2002
(RS 5.000,00) e parte da parcela vencida em
10 maio/2002 (R$ 1.000,00), restando ainda
desta última parcela um crédito de RS
4.000,00.

Por ser verdade firmo a presente.

Goiânia, 13 de Agosto de 2002

4~Flórence Soares Silva
OAB/GO 6619

Advogada do Reclamante
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇAO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAO

7'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 25/09/2002 sob o

t protocolo n'67342/2002, para o processo: 1.676/1993, contendo:

2 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

5 outros documentos

Observações:

GOIÂNI, 25 9/2002.

RONALDO ROMAP DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICOES

SAJR150 Data: 25I0912002 Hora.16.41:28 Página: 1 de 1



Autos 7'ara do Trabalho n 01.676 3-4

CONC USADO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(â)
Exmo(a)Juiz(a) do Trabalho.

Goiânia, 26 de setembro de 2002, 4'eira.

@RR
. ~&s dit

Assistente Secretário

Encaminhem-se os autos ao Serviço de
Cálculos Judiciais para licíuidação do acordo inadirnplirlo,
observada a última parcela recebida (fls. 568 e 572), nos
termos do art. 891, da CLT, devendo, inclusive, ser apurada
a contribuição social, conforme determinado a fl. 545.

Goiânia, 27 de setembro de 2002.

C4~ QRpesasaes

Juíza do Tr&lho



Secretaria Ja 7" Vara Jo Traballn& Ja Goiânia-GO

'fíRMo DE RLMEssA I. vi!RIFIcAQÁo DE FoI.IIAs

Nesta data, remeto estep, ~tos a Diretoria do Serviço de

Cálculos Jusliciais, contendo .5..$..Molhas, todas renumeradas e

ruhricadas. DOI.I I I'.
Goiânia, 3Q./)? 9../20))2, .2 .. feira.

RI.r i . FJM1- . rn rC

'fERMO DL'ECEBIMENTO

Nesta data, recebo os presentes autos oriundos da 7'ara do

Trabalho de Goiânia-GO.
Goiânia, 8P/Q9./2002, .P...'eira.

ra/
IIlsisa ss er de Bss)os

'iára)re Jedlc)áds

DIREToRIA DE cÁI.cULos - 'I íRMo DE REMF ssA

Nesta data, slevolvo os presentes autos â Secretaria da 7'
Vara do 'I'rabalho.

Goiânia, 5P./...3P/2002, ...5.'eira.

TFRMO DF. RrCrlllMleNTO

Nesta data, recebo os presentes autos oriundos da Diretoria
slo Serviço sle Cálculos Judiciais.

Goiânia, /rp.../..)ár../2002, 3...e feir

re



scjr007

TRT 18 REGISTO

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

Pág.: 001

PROCESSO: 07- 1676 / 1993
ORIGEM : 01- GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 15/10/2002

TOTAL DO ( s ) RE CTE ( s )

FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+SAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

VALORES A PAGAR(RS)

418.588,22
0,00

10.412,19
0,00
0,00
0,00

22.208,47
0,00
0,00

638,46

451.847,34

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:
SAT:

6.367, 68
0,00
0,00
0,00

I.R.R.F (a recolher) 0,00

GOIÂNIA 09 de OUTUBRO de 2002

C LIS ) DIRETOR ~

D.,'



scjr025

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO
Pág. 001

Atualizaqão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

413331,46

RS 234754,05

(x) 1,00187556

RS 235194,35

(+) 1,7677

Valor (COM juros de 76,07%)

Valor (SEM juros) em 30/01/2000

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 29/9/1993 ate 22/2/2000

R$ 4 15753, 05

(-) 14548,87

RS 401204,18

(x) 1, 01791964

Valor Atualizado
7 ii

Deducao do Valor Pago em 22/2/2000 'I r Bi ~/ 8 /

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 408393, 61

(+) 1,0622

Valor Corrigido

Juros de 22/2/2000 ate 22/1/2001

RS 433795,69

(-) 4144,05

Valor Atualizado 'W /4e(, «~&
Deducao do Valor Pago em 22/1/2001

RS 429651,64

(x) 1, 00066037

RS 429935,37

(+) 1, 004

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 22/1/2001 ate 15/2/2001

R$ 431655,11

(-) 11000

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 15/2/2001



scjr025

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIQO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO
Pág. 002

Atualizaoão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 420655,11

(x) 1,00100485

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 421077,81

(+) 1, 0053

R$ 423309,52

( ) 11000

Valor Corrigido

Juros de 15/2/2001 ate 15/3/2001

Valor Atualizado
& () )QG

Deducao do Valor Pago em 15/3/2001

R$ 412309, 52 Saldo

(x) 1,01205647 Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 417280,52

(+) 1,0308

R$ 430132,76

(-) 8000

RS 422132,76

Valor Corrigido

Juros de 15/3/2001 ate 10/9/2001

Valor Atualizado
t() 6-».

Deducao do Valor Pago em 10/9/2001

Saldo

(x)

R$

1, 00225824

423086,04

(+) 1, 0051

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 10/9/2001 ate 10/10/2001

R$ 425243,78

(-) 8000

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 10/10/2001
n(l, gOg.



scjr025

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO DE CÁLCULO
Pág. 003

Atualizaoão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO '7-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R$ 417243,78 Saldo

(x) 1, 00243188

R$ 418258,47

(+) 1,0051

R$ 420391, 59

(-) 8000

(+) 1,0051

R$ 412391,59

(x) 1,00194449

R$ 413193,48

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 10/10/2001 ate 10/11/2001

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 10/11/2001 (4 5~~-
Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 10/11/2001 ate 10/12/2001

R$ 415300,77

(-) 5000

R$ 410300,77

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 10/12/2001

Saldo

(x) 1,00221258 Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 411208,59

(+) 1,005

R$ 413264,63

(-) 5000

Valor Corrigido

Juros de 10/12/2001 ate 10/1/2002

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 10/1/2002 f)I0rj. ÂÚ~ i
f)



scjr025

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO
Pág. 004

Atualizacão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

RS 409145, 17

(+) 1,005

RS 411190, 9

(-) 5000

RS 406190,9

(x) 1, 00130803

RS 408264, 63

(x) 1,00215678

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 10/1/2002 ate 10/2/2002

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 10/2/2002 P -/

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

(+) lr005

R$ 408755, 82

(-) 5000

RS 406722,21 Valor Corrigido

Juros de 10/2/2002 ate 10/3/2002

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 10/3/2002

R$ 403755/ 82

(x) 1, 00208786

RS 404598,81

(+) 1,005

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 10/3/2002 ate 10/4/2002

RS 406621,8

(-) 5000

Valor Atualizado

d d 1 0 0 10/0/2002



scjr025

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO
Pág. 005

Atualizaqão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R$ 401621,8

(x) 1, 00217554

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 402495,54

(+) 1, 0049

RS 404467,77

(-) 1000

R$ 403467,77

(x) 1, 01177709

R$ 408219,45

(x) 1,0254

R$ 418588,22

Valor Corrigido

Juros de 10/4/2002 ate 10/5/2002

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 10/5/2002

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 10/5/2002 ate 15/10/2002

TOTAL Atualizado



scjr021

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Pág. 001

Atualizaqão de Cálculos
(Total do CUSTAS)

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

(x) 1, 06348343

R8 4993, 14

(x) 2, 0853

R8 10412,19

8266, 63

R$ 4695, 08

Valor (COM juros de 76,07'h)

Valor (SEM juros) em 30/01/2000

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 29/9/1993 ate 15/10/2002

TOTAL Atualizado



scjr027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO
Pág.j 001

Atualisaqão de Cálculos
(Total do I.M.S.S. Empregador)

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 20882,76 — Valor apurado em 30/01/2000

(x) 1,06348343 — Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 22208,47 Saldo em 15/10/2002



acjr019

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. 001

RE SUMO DE CÁLCULO

Atualizacão de Cálculos
{Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 07-1676/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

RS 5987,57 — Valor apurado em 30/01/2000

(x) 1, 06348343 — Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 6367,68 Saldo em 15/10/2002



Autos 7'ara do Trahalho o 01.676 3-4

Tralrallro.

CONCLUSAO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(â) Exmo(a). Juiz(a) t)o

Goiânia, 14 de ouguhro de 2002, 2 feira.

Assistente Secretário

Homologo o cálculo de liquidação sob fls. 578/586,
fixando-se a condenação em R 451.847 34 (quatrocentos e
cinqiienta e um mil, oitocentos e quarenta e sete reais e trinta e

F
atro centavos), já incluída a contribuição previdenciária no importe

e R 8.576 15 (vinte e oito mil, quinhentos e setenta e seis reais
e quinze centavos) sem prejuízo de futuras atualizações, na forma da
let.

Não há que se falar em retenção de imposto de renda,
nem tampouco de contribuição previdenciária (cota empregado)
porquanto o acordo foi feito por quantia liquida.

Intime-se o INSS para as finalidades do 5 3 do art.
879, da CLT.

Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação
em face do(a) devedor(a), ficando o Oficial de Justiça autorizado a
proceder a diligência em qualquer dia e hora, conforme inscrito no
art. 172, 5 2, do CPC.

Havendo penhora e transcorrido o prazo para
interposição de embargos pelo(a) devedor(a), intime-se o(a) credor(a)
e, decorrido o prazo do art. 884, da CLT, r!.esignem-se praça e leilão,
sendo este último a ser realizado nos termos do Provimento n
11/98, nomeando-se, desde já, como leiloeiro público oficial, os Sr.
Luciano Bonfim Resende, que será intimado via e-mail
(lucianobonfim a)uol.com.br), mediante certidão nos autos.

O(A) eve or(a) deverá ser intimado(a) na forma do
art. 687, 5 5, do CPC.

Goiânia, 15 de outubro de 2002.

Juíza do Trabalho
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I I',N ATENCÁO AOS CORREIOS

NÁO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER Conlrato ECT//. EM4SHS,CONF PARAGÚNICOART774DACL
I ô'ogiéo

I 5/1 0/2002

"~™iw
PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 (esg. c/ Av. T-l), n'54, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
PROCURADOR DO INSS

AV. ARAGUAIA, N 311, CENTRO CEP 74000000 — GOIÂNIA-GO

Notificação N'1077/2002
Processo N 1676 1993 RT

RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

VI STA DOS AUTOS PARA AS FINAL I DADES DO PARÁGRAFO TERCE IROr DO ART IGO
8'79, DA CLT.

S/SEED

Em 15 de Outubro de 2002
Data de postagem1 16 de Outu ro de 2002

WALDIR FLÁVIO DE SOUZA
TÉCNICO JUDICIÁRIO

SAJRNOTS Data:15/10/2002 Hora 172002 Página: I da I



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone 545-95SS

MANDADO DE CITA@AO. PENHORA E AVALIAI AO

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO N': 02.388/2002
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA.
VALOR DA EXECUÇAO: R$ 451.847,34
VALOR A SER PENHORADO: R$ 451.847,34

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, em cumprimento do presente, passado a
favor de JOSE LUIZ DE OLIVEIRA C I T E RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, sito ao
endereço abaixo, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob
pena de PENHORA, a importância acima indicada, atualizada até 15/10/2002,
correspondente ao crédito exequendo.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos beneficios do artigo
172, g 2'proceder a diligência em qualquer dia e hora), bem como artigos 227 e 228 do
CPC, bem como a requisitar o auxílio de força policial se necessário. Caso não pague nem
garanta a execução no prazo supra, PENHORE e AVALIE tantos bens quantos bastem para
integral pagamento da dívida.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, ORIEL DE SOUSA LIMA, ~ sPSQPA SUBDIRETOR DE
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 18'diás'do" mês de Outubro de 2002

ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA
JUÍZA DO TRABALHO

Observação:

Endereço: AV. ANHANGUERA N'511- 20'NDAR - CENTRO - GOIANIA-GO
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CERTIFICO que, nesta data, estes autos foram retirados

com carga pelo IN/S. CERTIFICO MAIS que contêm

estes autos 58 l fls. numeradas e rubricadas.

Goiânia, ~l /i ci /2002, M 'feira F,

JAIME Jeeicienp 'ra'r taa ftiastae
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone 545-9598

MANDADO DE CITACAO. PENHORA E AVALIACAO

Recebido da Vara em;, Í~./..I()!,/.~.
PROCESSO: 1.676/1993 RT /1
MANDADO No: 02.388/2002 Veae rtaaa .. c&a-/~../. A ../
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA C A R G A bi.'......g.gQ C
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA.
VALOR DA EXECUÇÂO: R$ 451.847,34
VALOR A SER PENHORADO: R$ 451.847,34

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, em cumprimento do presente, passado a
favor de JOSE LUIZ DE OLIVEIRA C I T E RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, sito ao
endereço abaixo, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob
pena de PENHORA, a importância acima indicada, atualizada até 15/10/2002,
correspondente ao crédito exeqGendo.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172, g 2'proceder a diligência em qualquer dia e hora), bem como artigos 227 e 228 do
CPC, bem como a requisitar o auxílio de força policial se necessário. Caso não pague nem
garanta a execução no prazo supra, PENHORE e AVALIE tantos bens quantos bastem para
integral pagamento da dívida.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, ORIEL DE SOUSA LIMA, SUBDIRETOR DE
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 15 dia do mês de Outubro de 2002

ANTONIA HELE 0 +S Ff/AGES TAVEIRA
JUÍZA D RABALHO

Observação:

Endereço: AV. ANHANGUERA N'511- 20'NDAR - CENTRO - GOIANIA-GO
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO

7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

RECLAMANTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

RECLAMADA: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA.

PROCESSO N'676 /1993 MANDADO N'388/2002

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que, compareci, no dia 07/11/2002, as 11:00 horas, no

endereço indicado, onde procedi a citaçáo da empresa na pessoa do Sr. José Natal, funcionário

responsável, uma vez que o proprietário, Sr. Múcio Athayde, fica em Brasília, Rio de Janeiro ou

Miami, dificilmente vem a Goiânia. Decorridas as 48 horas, deixei de proceder a penhora em razáo

de só encontrar no local móveis de escritório muito usados, de valor irrisório face ao valor da

execuçáo. Segundo o Sr. José Natal, o transmissor da rádio que encontrava-se no St. Rio Formoso,

foi já penhorado e arrematado em outra ação trabalhista. Pelo exposto, devolvo o presente mandado,

no aguardo de outras determinaçóes.

Goiânia, 12 de novembro de 2002.

IvtÁRCIA CRISTINA ALVAS DOS REIS
Oficiala de Justiça Avaliadora



Waldir Pfmso tfe Souza
Asaistanto 2 - T VTIGO

3U 'TAPA
Nesta data, faço jur.tada aos presentes autos de

Petição~/of(elo(
'I a(s) 0(s) 9 53.............. e

nos termos da Portaria 7.'T .'0I/2000.

Goiânia,...Ade.(&~g,,......., . 5.'eíra



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 7 VAR&4
DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GOIÁS.

7

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, j á
qualificado na Ação Reclamatória Trabalhista
que move em face de RÁDIO JORNAL DE GOIÁS, e
que originou o Processo N'676/1993, pela
advogada abaixo assinado (mandato nos autos),
respeitosamente vem a digna presença de Vossa
Excelência expor e requerer o seguinte:

Consta dos autos as fls. 568/569,
informação de que a executada possuí créditos
junto a AGECOM AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇAO,
juntando inclusive documentos que comprovam o
crédito, documentos estes inclusive fornecidos
pela empresa reclamada.

Reitera o pedido de ofício para que
os repasses dos créditos seja feitos para o
executado.

A AGECOM, funciona no prédio do
CERNE, na Rua Dona Adelaide n'30, Jardim Bela
Vista, Goiânia — GO.

Nestes termos,
p. deferimento.

Goiânia, 12 de novembro de 2002.

Fiórence Soares Silva
OAB/GO 6619



Autos 7'ara do Trabalho n OL676 3-4

CONCLUSAO

Trabalha.
Nesta data, faço es autos coucluses ao(á) Ermo(a) Juiz(a) do

Goiáuiag 14 de uevnubro de 2002' feira.

I
~~~~ f5d c.(ês

Assistente Secretária

O Credor requez que seja procedida a senhora do crédito
mensal que é repassado ao deveJor pela AGECOM-AGENCIA GOIANA
DE COMUNICAÇAO.

O pedido do credoz encontra guarida no Diploma
Processual Civil (art. 6ll, ín verfns: "Quando a penhora recair em crédito
do devedor, o oficial de justiça o penhorará. Enquanto não ocorrer a
hipótese prevista no artigo seguinte, considerar-se-ã feita a penhora pela
intimação: I - ao terceiro devedor para que não pague ao seu credor; II-
aa credor do terceiro para que nãa pratique ato de disposição do crédito".

Dispõe ainda o art. 6I3, eaput, do mesmo Diploma
processual que: "Feita a penhora em direito e ação do Jevedor, e não tenJa
este oferecido embargas, ou sendo estes rejeitados, o credor fica sub-
rogado nos direitos do devedor até a ocorrência do seu crédito".

In easu, o pedida de penhara recai sobre créditos atuais
e futuros, suficientes a satisfação do débito.

Destarte, expeça-se mandado de intimação na pessoa do
presidente da AGECOM-AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÁO,
situada na Rua Adelaide, n'30, Jardim Bela Vista, nesta capital,
nomeando o mesmo fiel depositário da quantia penhorada que deverá ser
depositada na CEF, Agência 2555, â disposição deste Juíza, até o limite do
créJito exeqiiendo atualizado.

Deverá, ainda, o responsável (Jepositário fiel), no prazo
de 10 (dez) dias após a intimação, informar ao Juízo a data em que será feito
o repasse.

Goiânia, 18 de novembro de 2002.

Juíza rio Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

', ;*.g TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'REGIAO

+~~,~~~ SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone 545-9598

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 673 DO C.P.C.I

PROCESSO: 1.676/1993 RT
MANDADO N': 02.608/2002
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA
VALOR DA EXECUÇÂO: R$ 451.847,34
VALOR A SER PENHORADO: R$ 451.847,34

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,
MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a
AGECOM -AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÁO, endereço abaixo, e sendo aí, INTIME
o seu Exmo. Presidente para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA do crédito
futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, correspondente ao crédito
mensal que é repassado a reclamada, até o limite de R$ 451.847,34 (atualizado até
15/10/2002), sem prejuízo do acréscimo das custas de execução devidas, nomeando o
mesmo fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio, deverá
referida quantia ser repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a disposição deste
JUÍzo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em
que será feito o repasse.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxilio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, ORIEL DE SOUSA LIMA, Ol~, SUBDIRETOR DE

SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 19 dias do mês de Novembro de 2002

DIVINA OLIVEIRA JARDIM
JUÍZA DO TRABALHO

Observação:

Endereço: RUA DONA ADELAIDE, N'430, JARDIM BELA VISTA, GOIÂNIA-GO.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
~f" Rua T-51 (esq. c/Av. T-1), n'554, Setor Bueno — Fone 545-9598

MANDADO DE INTIMACAO (ART. 673 DO C.P.C.)

PROCESSO: 1.676/1993 RT — 9
MANDADO N'. 02.608/2002
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA v, p,~
RECLAMADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
EXEQUENTE: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO: RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA

VALOR DA EXECUÇAO: R$ 451.847,34
VALOR A SER PENHORADO: R$ 451.847,34

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,
MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do presente mandado, devidamente assinado,
passado a favor de: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, para seu cumprimento, dirija-se a
AGECOM -AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÂO, endereço abaixo, e sendo ai, INTIME

o seu Exmo. Presidente para que proceda ao Bloqueio para fins de PENHORA do crédito
futuro a ser repassado a RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA, correspondente ao crédito
mensal que é repassado a reclamada, até o limite de R$ 451.847,34 (atualizado até
15/10/2002), sem prejuízo do acréscimo das custas de execuçao devidas, nomeando o
mesmo fiel depositário da quantia penhorada. Uma vez efetuado o bloqueio, deverá
referida quantia ser repassada para a CEF, PAB-TRT, Agência 2555, a disposição deste
jUÍzo.
Deverá o responsável (fiel depositário), no prazo de 10 dias, informar ao Juízo a data em
que será feito o repasse.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos beneficios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxilio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, ORIEL DE SOUSA LIMA, , SUBDIRETOR DE

SECRETARIA, conferi e subscrevi ao 19/' do mês de Novembro de 2002

DIVINA OLIVEIRA JARDIM
ti,iil JUÍZA DO TRABALHO

oi'„,s"
Obsektt 'b:

Endereço: RUA DONA ADELAIDE, N'430, JARDIM BELA VISTA, GOIÂNIA-GO.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO

T Uara Jo Traba1lso Jo Goiarna-Go

EXEQ UENTE. JOSE L UIZ DE OLIUEIEA
EXECUTADA: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
PROCESSO N : 01.6Ió/93-RT MANDADO N : 02.608/02

CER TIO~0

Certifico que, em cumprimento ao r. mandado, compareci ao
adereço nele consignado, as 16 horas e 15 minutos, do dia 04 de dezembro do

corrente ano, onde procedi ã INTIMAÇÃO determinada, na pessoa do Sr. Valterli
José Alves, que de tudo ficou ciente e exarou a contrafé.

Certifico, ainda, que, deixei de efetuar PENHORA, tendo em vista
que a executada não possui crédito presente nem futuro junto a AGECOM, conforme
informaqão de seu Presidente, Sr. Valterli José Alves.

0 referido é verdade e dou fé.

Goiânia, 04 de dezembro de 2002.

NEID
Ofici

A BRITO
Avaliadora
AO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICADO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: 1.676/1993 RT

DATA DA NOTIFICA/AO: 11/12/2002 08:50

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N'. 13389/2002 Processo N'I 1676 1993 RT 7'T
RECLAMANTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO..: FLORENCE SOARES SILVA
RECLAMADA.: RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA
ADVOGADO..: LUCIA DO CARMO ALMEIDA CAMPOS
DESPACHO:
CIÊNCIA AO CREDOR - INTIME-SE 0 CREDOR PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, INDICAR
OS MEIOS NECESSÁRIOS AO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÂO, ANTE 0 TEOR DA
CERTIDÂO DE FL.597

A presente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiás n'
/

Goiânia, / / - '.
, de
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